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PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 9° REGIÃO 

LEI N9 de de 1 986. 

Cria cargos em comissao e de provimento 
efetivo no Quadro Permanente da Secreta­
ria do Tribunal Regional do Trabalso da 
Nona Regiao e dã outras providências. 

o P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

seguinte Lei: 

eu 
. 

sanc~ono a 

Art. 19 - Ficam criados, no Tribunal Regional 

do Trabalho da Nona Região, 

(quatro) cargos em comissão 

na forma do Anexo I desta Lei, 4 

de Assessor de Juiz, todos do Gru 

po- Direção e Assessoramento Superiores, Código DAS-102, 

(dois) cargos de Secretário de Turma, Código DAS-10l. 

e 2 

§ 1 9 - A , elalS s i f i c a ç ã o dos c a r g o s que f i g u r a n o 

Anexo I, na escala de níveis do Grupo-Direção e Assessoramen­

to Superiores, far-se-ã por ato da Presidência do Tribunal,ob 

servados os níveis de classificação constantes do Anexo 11 do 

Decreto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 1980, com 

res reajustados na forma da legislação vigente. 

os valo 

§ 29 - Os cargos . -em com~ssao de Assessor de 

Juiz, privativos de Bacharel em Direito, serão preenchidos me 

diante livre indicação dos magistrados junto aos quais forem 
. 

serv~r. 

Art. 29 - Ficam criados, no Quadro Permanente 

de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região,os 

cargos de provimento efetivo constantes do Anexo 11 desta Lei. 

- - . Paragrafo un~co - Os cargos de que trata o ca-

put deste artigo serão distribuidos pelas classes das respec­

t ivas categorias funcionais, em número fixado por ato da Pre 

sidência do Tribunal, observando-se o critério de lotação a­

provado pelo Sistema de Classificação de Cargos na área do Po 

der Executivo, devendo o preenchimento deles ser feito de a­

cordo com as normas legais e regulamentares em vigor, observ~ 

das as disposições do § 29 do art. 108 da Constituição Federal. 

Ll ,Q99 
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Art. 39 - As despesas decorrentes da execuçao de s-t -a --

Lei -serao atendidas pelos recursos orçamentários proprios do Tribu 

nal Regional do Trabalho da Nona Região. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1 986; 

1649 da Independência e 979 da República. 

1.1.099 
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PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 99 REGlÃO 

A N E X O I 

(Art.19 da Lei n9 , de de de 1986) 

CARGOS EM COMISSÃO 

-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO 

G - C6 DIGO R U P O DENOMINAÇAO 

. ..... 
de Juiz TRT-9a.DAS.102 D~reçao e Assessora- Assessor 

Superiores 
TRT-9a.DAS.100 Secretário de Turma TRT-9a.DAS.101 

A N E X O I I 

(Art. 29 da Lei n9 , de de de 1986) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGI~O 

G R U P O 

Ati~ idade de Apoio 
Judiciário 

(TRT-9a.AJ-020) 

1.1.099 

DENOMINAÇÃO 

Técnico Judiciário 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 

C{5DIGO 

TRT-9a.AJ-021 
TRT-9a.AJ-023 
TRT-9a.AJ-025 

N9 DE 
CARGOS 

04 

02 

N DE 
CARGOS 

08 
06 
02 
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o r R E S I V [ H T E o A R E P U C l I C A 

Faço silbel' que o Congresso lIaciona 1 decreta e cu !>ancicno a 

seguinte Lei: 

Arl. lQ - FicoTil cdados, no Quadro Pennancnte da ~C'cr~ 

tu;.) do Tribunal Regi(ln~l do T"abalho dil 2~ R(gião, os cargos c>m r. om issão 

.:or.~ tantes do Ar.e xo I ~ <:! s ta Lei. ' 

Art. 29 - Os cargos ~m comiss~o criados per est3 Lei, in 
~ 

tegl'~ntcs do Grupo-Di reção e Assessoramento Sup e rior"s, Código 

. lRT.2a.DAS.100, sel·.)o posi ci or,ados na respectiva escala de nil'eis por cto 

da Presidênc ia do Tribunal. 

Art. 39 - 'As de spesas Gecorrentes da exeCllção desta Lei 

sel'âo ater.di das pelos recursos orçan,entãrios pr'õp rios do Tri Duna 1 Rcgiona 1 

do Trabalho da 2~ Região. 

Art. 4(1 - Esta Lei entra cu \'iger na ' daté1 de sua p~ 

bllcação. 

. t,rt. 59 - Revogam-se as disj:>:Js ições em contrário . 

Bras,)lia; em 20 de 

164(1 da Independência e 979 da República. 

. deH:r..bro · de I 985; 

,TOSÉ SARNEY 

Fl.'Tu:'lndo L.vTa 

(Jlrt. 1Q da lei nQ 7.44::;, de 20 de dezemlJl'o de 1985 ) 

SECRnARIA DO TRIIlUU/lL REGIONAL DO :r;:::.sALHO !lA 2~ REGiÁO 

CARGOS EM COmSSf,Q 

G R U P O OE/;O;·; 1 /iJ\çf\o Cr!OIGO ';9 DE 
CA;, G(,S 

--------_._--------------_ .. -
Oir~ç~o " A55es50r~mc nto 

S\l~'l!l'ion~s 
(Tf(f -2i!. [lf..S. 100) 

Sccretiírio c! f~ Tu,..."" 
Subsccret rl !"io do Tri 

bunJ I Pleno 

1RT -la. 0'.5.101 
lRT .2a .0,\5. 102 

R E-I-!~ I Cf. ç;\ ()r : .. ) ... : .. _ ......... _._ .... _ .......... -

__ .... _.-............. ~,t/0~ :.--:: .:::. _ .. ~ ... _ ........ _ ..... __ _ 
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1.1.137 

I 

P O DER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9.a REGIÃO 

I 

LEI N. 7.:>25 - DE 18 DE JUNHO DE 1985 

Altera a composição e c; organização interna dos Tribunais Regionais 
do Trabalho que menciona, cria cargos, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica alterada a composição dos Tribunais Regionais do Trabalho 
das 5.a

, 6.·, 8.·, 9.8 e 10.8 Regiões: 

I - o Tribunal Regional do Trabalho da 5.a Região compor-se-á de 17 
(dezessete) Juízes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios; e 6 (seis) classistas , 
temporários; 

II - o Tribunal Regional do Trabalho da 6 .8 Região compor-se-á de 17 
(dezessete) Juízes , sendo 11 (onze) togados, vitalícios; e 6 (seis) classistas, 
temporários; 

III - o Tribunal Regional do Trabalho da 8." Região compor-se-á de 9 
(nove) Juízes, sendo 7 (sete) togados, vitalícios; e 2 (dois) classistas, temporários; 

IV - o Tribunal Regional do Trabalho da 9 .. Região compor-se-á de 12 
(doze) Juízes , sendo 8 (oito) togados. vitalícios; e 4 (quatro) classistas, 
temporários; 

V - o Tribunal Regional do Trabalho da 10.. Região compor-se-á de 
12 (doze) Juízes, sendo 8 (oito) togados, vitalícios; e 4 (quatro) class istas, 
temporários . 

Art. 2.° Para atender à nova composição a que se refere o artigo anterior, 
ficam criados os seguintes cargos e funções de Juiz: 

I - no Tribunal Regional do Trabalho da s.a Região, 3 (três) cargos de 
Juiz togado, vitalício, a serem providos, 1 (um) por Juiz do Trabalho, Presidcllte 
de Junta. 1 (um) por advogado no exercício efetivo da profissão e 1 (um) po­
membro do Ministério Público junto à Justiça do Trabalho; e 2 (duas) funções 
de Juiz classista temporário, sendo uma para representante dos empregados e 
outra para representante dos empregadores; 

11 - no Tribunal Regional do Trabalho da 6'> Região. 3 (três) cargos 
de Juiz togado. vitalício, a serem providos, 1 (um) por Juiz do Trabalho. 
Presidente de Junta. 1 (um) por advogado no exercício efetivo da profissão e 
1 (um) por membro do Ministério Público junto à Justiça do Trabalho; e 2 

'\ 

-~--- --_. --"-'---.~---_. __ ..--.~. $-'~ ._-~_. ~.- •• _.--- ---"" .. ----..... ~_._-- ~~~-. 

, 
Esta folha contem 01 documento. 

, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9.a REGIÃO 

(continuação - Lei 7.325/85) 

I 

I 

/ 

, 

, 
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LEGISLAÇÃO - 546- FEDERAL 

(duas) funções de Juiz classista , temporário, sendo uma para representante dos 
empregados e outra para representante dos empregadores; 

lU - no Tribunal Regional do Trabalho da 8.a Região, 1 (um) cargo 
de Juiz togado, vitalício, a ser provido por Juiz do Trabalho, Presidente da 
Junta; 

IV - no Tribunal Regional do Trabalho da 9.3 Região, 2 (dois) cargos 
de Juiz togado, vitalício, a serem provido&' por Juízes do Trabalho, Presidentes de 
Junta; e 2 (duas) funções de Juiz classista, temporário, sendo uma para represen­
tante dos empregados e outra para representante dos empregadores; 

V - no Tribunal Regional do Trabalho da lo.a Região, 2 (dois) cargos 
de Juiz togado, vitalício, a serem providos por Juízes do Trabalho, Presidentes 
de Junta; e 2 (duas) funções de Juiz classista, temporário, sendo uma para 
represent ante dos empregados e outra para representante dos empregadores. 

Art. 3.° O provimento dos cargos e funções de Juiz, criados por esta Lei, 
obedecerá ao que a lei dispuser a respeito. 

Parágrafo único. Haverá um suplente para cada Juiz classista, temporário. 

Art. 4.° O pessoal necessário ao atendimento dos encargos decorrentes 
da flmpli ação dos Tribunais será recrutado nos quadros dos próprios Tribul).1is. 

das 
Art. 5.° 
dotações 

A despesa . decorrelíte da aplicação desta Lei correrá pc;; conta 
próprias da Justiça do Trabalho. 

" , 

A t 6.° r . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente da República. 
Fernando Lyra. 

, 
Esta folha contem 01 documento. 

/ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO _ 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9.a REGIAO 

. , . 
---.--... '---------.--.---~-.~--.. _ __.....__.oo_~_ .... --.._ .. __ ,_._~_. ____ •• _ 

OFICIAL SEÇAO í I t:5J~1 
---------_~ __ '· ___ ~ __ ,w ___ ~_. _;'""_. ___ ~ ____ ~ ___ , __ ~_~. ____ • 

L[I NQ 7 . 42 1, de 17 de dezembro 

~ ,. :: " ! 

. i::; ~- í 

-_ .. --.. _-_._----,----_._-~-

AI e r~_~!~s ição e Q or(~~~o in te: 
na do Tr'Dunal Rf' oi cn ,11 CO Ifnl)JlhO é~ Te r 
ceir-,) Pt! q1d0·;-C-rTa cõr,:c~ ~ d-i Otlt;:-;S1wo 
v 1 Cf" nc j 05 . 

i ,; ) . 

'. '.. • " ~' i. 1 , 

O P R E S I D E N T E G A R E P ,U R l I C A 

Faç o sah e r que, o çongress,o N;J c io nal deLret il ;; eu s anc io l:c a 
seguinte lei: 

Art. 1 9 - O Tribunal Reg ion a l l: C Tr abalho (j~ 

Terceira Região compo r - se-i de 22 (vinte e dois) J uT!c~ , ~ e~ 

do 14 . (qu atorze ) togado~ vitalTc ios e 8 (a i to) CI~ 5 sista ~ te~ 
• i púrãr i o's. " . 
, •• I 

, \ 

, 

,A.rt. 20 - Para ," t e nder a 'lova c'Jr.lposição a qv, 

se refe re o art igo anterior, ficam c riad os 3 (tr~s) cargos ~e 

.Juiz To ga do, vtt a licio, e 7 (dua~ ) funçõ e s de Juiz Clas si s t a, 

te rrrpO"ãric, sendo umcpara re pre'se ntante dos cr.1;Jr!!gad os 
tra desti nada a rep resentante ~os emp r egador es' . ' ~ . , 

, ' 

Parãgrafo ún i co 
,Jui z Cla s s i 5 ta. 

. ~ .... 

Haverií ura sup l e ll te p~ ril Cdca 

Art. 30 - Para o provim e nto do: carg o s de Juiz 
T"Jg ado, vi ta lício, bem cO!!lo d"ls funç õe s de Juiz r,j J 5~ist<. , t cn 

I , poririo, criado s por estJ Lei. scri observado o d isposto n. lp 

9isl~çio vigente. 

, 
Esta folha contem 01 documento. 

• 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

-,. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9.a REGIÃO 

(continuação - Lei 7.421/85) 

Art. 49 - o Tribunal Regional do lra~alho dp 
• 

Te rc eira Região serã dividido e m Grupo de Tu :·;r.as. 

Art. 5t:l - Na · compos ição d"s Gr u~ C!3 di' Turmas 

aplicar-se-i, no que couber, o disp osto nos 3 rts. 4 0 , e seus 

parãgrafos, 59 e 69, da lei nt:l 7.119, ·de 30 de agosto de 1 933 . 

Art. 6t:l - Fic am criados, no lri~unJl RegiL'nal 

do Trabalho da Terceira Regi ão , na forma tio P.nexo I éc,sta Lei .> 

5 (cinco) cargos em co mi s sã0 de As sessor de JlIi!, t odos do Cru 

po-Direçio e Assessoraolento Superiores c6dig a DA S- io z. e 1 
(um) car~ o de Diretor de Secretaria de Turma , códi go DAS- IOl . 

§ 19 - rI classificação dos cargos ql!C figura ')~ 

Anexo I, na escala de ~iveis do Grupo -Direção e As sessoram en 

to Superi o res, far -s e - ã por ato dd Pres l dincia do Tr ib una l. cb 

servados os niveis de classificaçio con s tant e~ do ~nexo I r do 

Decreto-l e i nQ 1.820, de 11 de dezembro de l qeO , co m 05 ·,ale> 

res reaju s tados na forma da legislaçic vigent e . 

.. / .. 
§ 2Q - Os cargos em c om issão de AS5 ~ss o r ,,<-

Juiz . privativos de Bacharel em Oireito, sprão pree nc hidos ~c 

diante 1 ivre ir.dicação dos magis traéos junto aos qlla~s fc, e~. 

servir. 

Art . 7Q - Ficam criados, no Quadro F'erm;>ne ll~(, 

de Pessoal do Tribunal Region al do Trabalho d?o-' Ter.-:ci ra Re 

qiio. os ca roo s de proviment o efpt ivo constantes do Anpy o 11 

desta lei. 

Parág raf o único - Os CiJr gOS de ql.' (' ;.ra l a o C3put 

de$te <, rt igo s er ;;u d i qribuidos pe l as class !; s da~ ~'?~Pl!cl i vJs' , 

cat egorias fUrlc iona l ~ , em núm e ro f:xad \) p,w ato dd Pr!:'s id ;;nc l .\ 

do Tri blln Jl, ob servalldo-se o U - I teria de 10t"Ç c l) d ;> ro v ~Jo ,,~ 

lo 5:s t cma de C l d~ s if;cd~~o rl P C dl ' IJO ~ na ~r ed d~ P ode~ Ex c, u 

tiv u , dev e ndo o rr~cnchi me nt o ,j ~ l t: ~ se r fe it o de ,·c onl o com d~ 

normas 1 t~ (ja i s e r ('<J~ll am~ntarf' O; ('Im vigo r, úh~t! rV dd d ~ .:ts di !J :" J 

s i ç ri c -; d I) fi 19 d n a rl. 1 C: J ,\ " r o r. s t i tu: ç;;: I) r ~ J (' ,. :. l . 

-----------~-~- --_._-~-_._------------_ . ...... _ .. ~ ".--_.'---

, 
Esta folha contem 01 documento. 

'~. '.\ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTI ÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9.a REGIÃO 

(continuaç~o - Lei 7.421/85) 

,1 18540 SEÇÃO I 
,--~---~------ _ .. _--- ---:.--_. -

DI ÁRIO O. 
/ 

./ 

: 

• 

, 

-----------------'_ •. _--,------~ 

Art. 89 • A de S[les.l Jecon'ene da 3;>licdç ,:;o d0S 

ta lei correra ~ c ont a das dot açees orç ar.,ent.'::ri" , prôp ria~ d .• 

Ju s ti ça do Trab alho, 

Art. 99 - Esta lei enrra em vig o ,' nJ dilt~ d e: 

su a ílub1icação . 

Art. 10 - Revoga m-se ilS di sposiç õe s em co pt" 5 
rio. 

Bra's il ia, e m , 17 

Independência e 979 da 

de dezembro dI' 1 98 5 ; 

1 6 4 9 da Repub lic il. 

JOSE SARNEY 

Fernando Lyra 

A N E X O I 
I 

(Art. 69 da lei nO 7.421. de 17 de de wr.bro 

CARGOS D~ CO~ I SS,~O 

de 1~a5) 

TR IBUNA l REGIO NAL DO TRAílP,LHO DA TE RCEI RA REGI.';O 

OENor~I NAÇI'iO 

Assessor de Juiz 

Diretor de Secretaria de Turma 

COOIGO 

TRT-3-DAS- 102 

TRT -3·D,I\S- 101 

ANEX b' 11 

N'? DE Ct.RGOS 

05 

01 

(Art . 79 da Lei n9 7.421, de 17 de dezembro de 1985) 

, CA RGOS DE PROV H1ENTO E FETl VO ' 

TRI BUNAL REGIONAL 00 TRc- BJI.! .. HO DA TERCEI RA REGIM 

I 

\ 

GRUPO CATEGORIAS COOIGO NQ DE CARGOS FU NCIONAIS 

Atividad es de Apoio Tec nico Judiciário TrlT-3 -f,J-021 09 
/ ' Judic iãrio Auxiliar Judiciário TRl-3-JlJ-OZ3 06 

(TRT-03-AJ-020 ) Ag.de Seg.Jlldici ã,'ia TRT -3 -A.j-024 Dl 
Atendente Judici~rio TRT-3-flJ-025 01 . r 

Esta folha contém OldÓcumento. 

L.......c ______ _ _ _ _____ _ 

• > 

1·' , v , , 
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OF .STSr-GDG-GP-N9 J ; {' /86 

Brasília-DF. , D 4 de abril de 1986 . 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 

para encaminhar minuta do Anteprojeto de Lei anexo, oriundo do E . Tribunal 

Regional do Traha 1 ho da Nona Região, que prqx3e a criação I nos t.ernDs do 
. . 

inciso 11 I do art. 115 da Constituição Federal, de cargos em Ccrnissão e de 

ProviID2nto efetivo no Quadro de Pessoal da Secretaria daquele órgão. 

Aproveito o ense jo para renovar a Vossa Exce 

lênc i a protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor m .lSif'S ~ 

o Pres i dente do 

Tribur.al Superior do TrabaL110 

Digníssimo Presidente da Câr.ara dos Deputados 

O .Ml\PA COS DEpr~~p-=OS 

BRl>.sfLIA - DF' 
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JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRA3A1HO DA 9. REGIAO 

Cu ri tiba, 20 de ~aneiro de 1986 

Senhor Presiàente : 

A Lei ne 7.325, de 18 de junho de 1985, em seu artigo 

-li, Inciso IV, modificou a composiçao do Tribunal Regional do Trabalho da 

91 Região, aumentando-a de oito para doze (12) Ju!zes, mediante a criação 

de mais quatro (4) cargos, sendo dois (2) cargos de Juiz Togado , vitalício 

e duas funções de Juiz Classista, temporário, sendo uma para representante 

dos empregados e outra para representante dos empregadores . 

Acontece que a referida lei, por força de emenda in­

troduzida em sua tramitação perante o Congresso Nacional, teve modificada 

sua redação original, resultando da! sua aprovação sem que fossem criados 

os cargos de 

res - cÓdigo 

Assessor de Juiz, do Grupo -- , 
DAS-I02. Tambem por força da 

-Direçao e Assessoramento Superi~ 

restrição imposta pelo Cong resso 

-e , embora o aumento de composiçao tivesse como fina1idade permitir a divi-

são do Tribunal em turmas , não foi criado o cargo de Diretor de Secretaria -------- -, . 
~ .;;;;Tu.=rm=a , codigo DAS-IOI . 

Os signatários, por ato do Excelent!ssimo Senhor Pre­

sidente da RepÚblica, foram nomeados para exercer as novas funçÕeS criadas 

no Tribunal , mas vêem-se em situação peculiar, na medida em que não podem 

• •••• 

Excelent!ssimo Senhor 

Doutor Tobias de Macedo Filho 
, 

DO. J uiz Presidente do Egregio Tribunal Regional do Trabalho da .-91 Reg~ao 

Nesta Cidade. 

Ple-
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1.1.098 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA DO TRAS/<LHO 

TR ~BU~AL REGIONAL DO TRABALHO DA 9& REGIAO 

contar com assessor , de sua livre escolha , como ocorre neste mesmo Tribunal 

em relação aos oi to (8) j Izes anteriores, e em todos os 'frib.l ai s do Traba 

1. o do pais, orde ~",ra C .3 da C3I"gO de J uiz Jogado ou Classista a lei a.:.se-gu--ra o assessoram~.to por Bacharel em Direito de livre indicaçao do nagistra-

do junto ao qual for servir. 

, 
Ainda recentemente, atraves da Lei n Q 7.421, de 17 de 

dezembro de 1985. o Tribunal Regional do Trabalho da 31 Região, com sede em 

Belo Horizonte, teve aumentada a sua composição para vinte e doi s (22) 
. ,. 
J~ 

... 
zes, e como se ve da mencionada lei (art. 6 R ) , foram criados cinco (5) car-

-gos em comissao de Assessor de Juiz e um (1 ) cargo de Diretor de Secretaria 

de Turma , mantendo-se o critério de , juntamente com os cargos de j uiz , criar 

os de assessoramento e de diretor de secretaria de turma. 

Assim , visando regularizar a situação anômala resul tan 

te da Lei n R 7.325, de 18 de junho de 1985 , vêm os fi rmatários solicitar de 

Vossa Excelência a tomada das providências necessárias, no sentido de enca-

, - -minhar aos org~os competentes do Poder Executivo a proposta de criaçao de 

quatro (4) cargos de Assessor de Juiz e os cargos de Diretor de Secretaria 

de Turma , no Tribunal Regional do Trabalho da 9 1 Região. 

... . 
Colhemos do ense jo para renovar a Vossa Excelenc~a nos 

sas expressões de admiração e estima. 

Atenciosamente , 
> 

~ , 

\Ç ~ ~\s~ . :", :_'\ \';. ik \~ l: li ..•.........•. .. ..•..•.. •. . ~ ... ~ .... 
de Moura 

, 

~;.~~~~~: ...........••.. 
//) ., 

~ -~~: .< .' " , , I 

r • - . ' " "- ,"-.. . 1t • • ~.. • •• ....... ...... •• « ••• .., • e ........ le ... ~. .... - ~.- --
~ento de Oliveira e Silva -
~ -

I ' 

~ '-- ~,--. J'" J- --"' <r""" l ~ . . . .. ..... ~ .... \~ .. ... . 
Fern do Amazonas ..Ribas d 

I I I 

L . 

• ••• • •• • •••• 
Almeida 



PODER }UDICI A RIO 
ruSTICA DO TRAr !.LHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9' P.EG1AO 

IN FORMAÇ ÃO DG Nç> O] I8'6 

EJccelentíss.ÍIDo Sr. Presiden te: 

... - s olicit a <i ã, o de 
.,. 

Com r el a ç ao a cr ~ aça o oe 

0 4 ( qu at ro ) ca rgos de As s ess o r d e Ju i z e 2 (do i s.l c a rg os d e Secr e 
-

tario de Tu rm a, todos do Gr up o Direç ã o e A s s e s s o r am e n t o Su p e rio -

. res, rel embr amos que o projeto de Lei env i a do ao Cong r es so Na c io -

tt I nal pelo Poder Ex ecutivo e que resultou na Lei n~ 7 . 325} 85, c o n t em 

pIava os Regi o nais ampliados CQm cargos de Assessor de Juiz e tam 

bem de determin a d o n~me ro d e c a rg os d e provimento e f e tiv o para o 

des empenho de atividades a ux iliares, 

as e dos gabin e tes dos juízes . 

-como a lot a çao das Secretari 

Rec e nt emente , inclusive , o E . TRT da 3a . 

Região t eve am pliada a s u a com posição, Lei n~ 7.241 de 1] de de 

zembr o de 19.85, tend o sid o criados os cargos de Assesso r, de Se 

cretário de Turma e os de provimento efet!Í..vo . 

Isto a pen as c o nfi r ma a an o~alia c ontida 

na Lei n~ ] . 325J85, c omo bem salientaram os magistrados sígnatã ­

rios do pedido e que surg~u durante a tramitação do Projeto de 

__ Lei no Congresso Nacional . 

" 

Uma v ez e nc amp ada por Y.Exa . a justa re~ 

-vindicaçao dos ilustres magistrados de que seja encaminhado aos 

poderes próprios o pedido de criação dos cargos de Assessor de Juiz 

e de Secretario de Turma , tomamos a liberdade de sugerir t ambém a 

-cr~açao de cargos de provimento efetivo no Quadro Permanente de Pes 

soaI do Tribunal , destinados aos serviços auxiliare s, 
... 
a exemplo da 

citada Lei ne;> ] . 42l}85,e que 
. ser ~am 8 cargo s de Tecnic o Judiciario 

destinados aos Gabinetes 
... 

dos JUlzes, e 6 cargos de auxiliar Judici 

ária e 2 c arg os de at e nd e nte ju di c iário d e stinados às Secretarias 

das Turmas. 

Resulta da e xposiçao, a minuta do Ante -
I 

projeto de Lei que segue destin a da ao e x a me do C. Plenário desta 

Corte. 

1 Elevada apreclação da E . Presidência ' 

I 1.137 

I 
I 

} 



PODER JUDICIARIO 
rúsnCA DO rUE .l,.LHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9' REGIAO 

-CONT, INFORMAÇAO DG N9 07/86 

Curitiba, 21 de fevereiro de 1986. 

• 

137 



POúER J\JDI CIAFOO - JUSTIÇJ.. DO TRABALHO DA 9 REGLAO 

RESOLUCAC AJIV,I I~l STRA TI V~ . 

I- c 
\ - 09/86 

CERTIFICO e dOU f~ oue em Sess~o Adminlstrativ~ rc~'--Z-d:;' _ ,-C..l_ d ~ n DC _ 
~ -

tê data, sob ê Presidência do Exmo. Juiz Tobias dE Móceoo Fi­

lho, presentes os Exmos . Ju{zes Jos~ Montenegrc P~tEro, Vice r
-

te Silva, reoresentante dos [moregad:'S, Leonaroc [C,oagge, In oc ­

lécio Garpes Neto , George Christofis , re:;resei,ter,tE aos EfTlpr ec2; 

dores, Euclioes Alcldes Rache, Bento OE Ol~vei!a Silv~, T P"" . I -
.A. --t- _ 

sen-C21n"Le aos Empregaoos, Fernanoo Ribas kfTOazonós DE: hi.fTIE.Lde, I!O 

p~esen"Lante dos Emoregadores, RESOLVEu o Tribuna:, DD~ unanl~~ 

o21de oe VO"LOS, AUTORIZAR o Presidente oe. Tribunal, encómirih2:.: 

ae Triouncl Superior de Trabalhe, Dara os devidos fins, a m~nL 

t~ o~ Anteprojeto de crlaçao oe 4(quatrD) Cargos oe Assessor I 

de Juiz e 2 (dais) Cargos de SecretáriO de Turma, todos do Cru 

pc ds Direçao e Assessoramen"Lo Superiores , berr como o preencrü 

menta 08 Cargos de provimento efetivo para ú desempenho de ati 

vidades a uxiliares, como a lotação das Secretarias e dos Cabi -
, 

netes dos Juizes . 

08S .: Ausentes, justificadamente; o Exmo . Juiz Pedro Ribeir o 
, , 

Tavares e , em ferias , os Exmos . Juizes Carmen Amin Canem E 
~ 

Joao Antonie Gonçalves oe Moura . 

Curitibd, 24 oe fevereiro d~~~ . 

SOARES 
, 

S ec r eta ri o Pleno 

/ mrml. 

1.1.099 
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TR IBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
\ 

INFORMAÇÃO DG-07j86 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Encaminho a Vossa Excelência p roposta, 

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 

99- Região, de Projeto de Lei visando -a crla 
- de 4 (auatro) de Assessor de çao cargos 

~ 

Juiz, 2 (dois) de Secretário de Turma, 8(oi 

to) de Técnico Judiciário, 6 (seis) de Auxi 

liar Judiciário e 2 (do i s) de Atendente Ju­

diciário, todos destinados aos Gabinetes de 

Juízes e Secretarias das Turmas daquele Tri 

bunal. 
-As razoes da proposta decorrem de ano-

malia verificada quando da aprovação da Lei 

7.325, de 18 de junho de 1985 que, ao modi­

ficar a composição do Tribunal Regional do 

Trabalho da 99- Região, criou mais 4 (quatro) 

cargos de Juiz, possibilitando inclusive o 

seu desdobramento em Turmas, sem, contudo, 

criar os cargos de estrutura e apoio ao fun 
- -cionamento adequado daqueles orgaos. 

A proposta teve aprovação unânime do 

Colendo Plenário do T.R.T. da 99- Região, re 

sultando na minuta de Projeto de Lei em ane 

xo, que espera seja encaminhada ao Poder Le 

gislativo, com base no artigo 115, 

lI, da Constiuição Federal. 

inciso 

Aproveito a oportunidade para renovar 

a Vossa Excelência protestos do meu mais 

profundo respei~o. 

Brasília-DF., 

/ , 
/. 
<~ de aoril de 1986. 

/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.388, DE 1986 

Cria cargos em comissão e de provi-

mento efetivo no Quadro Permanente da Secreta-

ria do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re 

gião e dá outras providências. < 

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Relator: DEPUTADO NILSON GIBSON 

R E L A T Ó R I O 

-Por este projeto sao criados, no T.R.T. da 9a. Re 

gião, quatro cargos em comissão de Assessor de Juiz, código 

DAS- 102 , e dois cargos de Secretário de Turma, código DAS-

101. Os cargos de Assessor de Juiz, privativos de Bacharel em 

Direito, serão preenchidos mediante livre indicação dos magis­, 
'-

trados junto aos quais forem servir. 

são também criados, no Quadro Permanente de Pes-

soal do mesmo Tribunal, os seguintes cargos de provimento efe-

tivo: oito Técnicos Judiciários, seis Auxiliares Judiciários e 

dois Atendentes Judiciários. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -
2. 

" " 

Os cargos do Quadro Permanente serão distribui~~~~~ 

dos pelas classes das respectivas categorias funcionais, em 

número fixado por ato da Presidência do Tribunal, observando-se 

o critério de lotação aprovado pelo Sistema de Classificação de 

Cargos e obedecendo-se às normas legais e regulamentares em vi-

gor, em especial as disposições do § 29 do art. 108 da Consti-

tuição Federal. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Acham-se obedecidas as diretrizes constitucionais 

relativamente à competência legislativa da União ( art. 89, 1-

tem XVII, alinea "a") , às atribuições do Congresso Nacional e 

a exclusiva iniciativa ( art. 56 combinado com o art. 115,11). 

A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

7.388/86. /7 
Sala d~CO/ 'ssão, 

~U ADO NILSON GIBSON- Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7.388, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Pro­

jeto de Lei n9 7.388/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Raymundo Asfóra - Vice-Presidente, no exercício da Pre 

sidência, Aluízio Campo, João Gilberto, José Melo, Ernani Sáty­

ro, Raimundo Leite, Gorgônio Neto, Nilson Gibson, José Mendonça 

de Morais, Bonifácio de Andrada, Édison Lobão, Jorge Arbage, Jo 

sé Carlos Fonseca e Armando Pinheiro. 

ss 
GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 

Sala da Comissão, 15 de abril de 1986 

-~-

~:rm~~sF6RA 
-Presidente 

cício/c3.a 

Deputado 
R 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 7 . 388 , DE 1986 

Cria cargos em comissão e de p~ovimento 

efetivo no Quadro Permanente da Secretaria 

do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 

Região, e dá outras providências . 

AUTOR : TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

RELATOR : Deputado WALTER CASANOVA 

I - R E L A T Ó R I O • • 

O EgrégiO Tribunal Superior do Trabalho , 

via do presente projeto de lei , objetiva criar 4 (quatro) car­

gos de Assessor de Juiz e 2 (dois) cargos de Secretário de Tur 

ma , em Comissão , e ainda 8 (oito) cargos de Técnico Judiciário , 

6 (seis) de Auxi liar Judiciário e 2 (dois) de Atendente:'l Judi­

ciário' de provimento efetivo para s erem exercita dos no TRT da 

9a . Região. 

Argumenta o Tribunal Regional do Trabalho 

da 9a. Região, que a Lei n9 7.325 , de 18 de junho de 1985 , em 

seu artigo 19 , Inciso IV, modificou a composição do TRT da 9a . 

Região, de 8 (oito) para 12 (doze) JuIzes , mediante a criação 

de mais 4 (quatro) cargos , sendo dois de Juiz Togado, vitalI -

cio , e 2 (duas) funções de Juiz Classista , temporário, repre -

sentando empregados (1) e empregadores (1) . 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Declara, ainda, que ao ser aprovado o pro­

jeto que resultou na Lei 7.325/85, com Emenda, deixou-se de criar 

os cargos de Assessor de Juiz e o de Diretor de Secretaria de 

Turma. 

Disso decorre que os titulares designado 

por força daquela Lei, segundo o TRT, não podem contar com asses­

soria livremente escolhida, corno ocorre no âmbito do próprio Tri 

bunal , com relação aos demais 8 (oito) juizes então existentes, 

bem corno no dos demais Tribunais do Trabalho de todo o pais, im­

pedindo , inclusive, a criação de cargos de provimento efetivo 

previsto na propositura. 

Cogita-se, pois, de se corrigir anomalia 

decorrente de alteração aposta durante a tramitação do projeto o 

riginal,que resultou na Lei 7.325/85. 

II - V O T O • • 

É o relatório. 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprova­

ção do presente Projeto de Lei, de autoria do TST. 

Sala da Comissão, oi de de 1986 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COr-USSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 7.388/86 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público , em sua reunião 

realizada hoje, opinou , por unanimidade , pela aprovação do Pro 

jeto de Lei n9 7 . 388/86, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Armando Pinheiro , Presidente, Homero Santos e 

Geraldo Melo, Vice-Presidentes , Walter Casanova, Oscar Alves , 

Francisco Pinto e José Carlos Martinez. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Sala da Comissão, 09- de ~.A.À> de 1986 

"-
--) ~ -c ------(Deputado ARMANDO PINHEIRO ) 

Presidente 

Relator 

~. 
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Mod.008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R r O 

PROJETO DE LEI N9 7 388, DE 1986 

Cria cargos em comissão e de pro 

vimento efet i vo no Quadro Perma 

nente da Secretaria do Tribunal 

Regional do Trabalho da Nona Re 

gião e dá outras providências. 

Autor: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Re 1 a to r: Deputado VICENTE GlJABIROBA 

o projeto de lei em pauta, encaminhado a 

Superior do Trabalho, propõe a criação sa pelo Tribunal 

esta Ca 

de qua 

Se 

Re 

tro cargos em comissão de Assessor de Jui z 

cretário de Turma, no Tribunal Regional do 
. -glao. 

e dois cargos de 

Trabalho da Nona 

Os car gos em comissão de Assessor de Jui z , pr~ 

vativos de Bacharel em Direito, serão da livre escolha dos ma 

gistrados junto aos quais deverão servir . 

Além disso, pretende criar oito cargos de Técni 

co Judiciário, seis cargos de Auxiliar Judiciário e dois cargos 

de Atendente Judiciário, todos cargos de provimento efetivo, de 

vendo est e realizar-se de acordo com as normas legais e regula 

mentares em vigor, observadas as disposições do § 29 do art. 

108 da Constituição Federal, que condiciona o preenchimento de 

tais cargos através de concursos público. 

Acrescenta a proposição deverem as despesas de­

correntes da execução da futura Lei correr à conta dos r e cursos 

orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 

Região. 

A matéria já tramitou, nesta Casa, nas Comissões 

de Constituição e Justiça e na de Serviço Público, tendo, am-

bas , se manifestado pela sua acolhida . 

.E o relatório. 
GER 6.07 
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Mod. 008 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 

v O T O D O R E L A T O R 

Está patente a oportunidade da medida proposta, 

ante as razões aduzidas pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

Nona Região que, dentre outros argumentos; lembra haver sido e 

levado para doze o número de juízes daquela Corte sem que, Sl 

multaneamente, houvessem sido previstos os cargos de Assessor 

de Juiz e Secretário de Turma, imprescindíveis ã nova configura 

ção assumida pelo Tribunal, não tendo sido previsto, igualmen 

te, a criação dos cargos de provimento efetivo ora propostos. 

Ficou perfeitamente caracterizada, na referida 

exposição, tratar-se de lacuna que urge seja corrigida, pelo 

que se recomenda a acolhida da proposição. 

Ante o exposto, é o nosso voto pela aprovação do 

Projeto de Lei n 9 7 388, de 1986. 

Jt. 

, 

Sala da Comissão, em ~ 

-vv~.vo/_~ 
ENTE GÜAB iRoBA 

- Relator -

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS 

P A R E C E R D A C O !'vi ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 7. 388/86 

A Comissão de Fi nanças, em reunião ordinária 

reali zada no dia 21 de maio de 1986, opinou, unanimemente,pe 

l a APROVACÃO do Projeto de Lei n9 7 .3 88/86 - do Tribunal Su 

pe ri or do Trabalho - nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Vi 

cente Guabiroba, Presidente, Christóvam Chiaradia, Vice-Pre 

sidente, Lui z Baccarini, Moysés Pimentel, José Carlos Fagun 

des, Paulo Melro, Nyder Barbosa, Wilson Va z e Floriceno Pai 
-xao. 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/ 85) 

Sala da Comissão, em 21 de malO de 1986. 

Deputado 

Vice-Presidente 

No exercício da Presidência 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO ETO DE LEI NQ 7 . 388-A DE 1.9 

(DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Cria cargos em comissão e de provimento efetivo no Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região e dá outras providências; ten­
do pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa; e , das Comissões de Serviço Público e de Finan 
ças , pela aprovação . 

(PROJETO DE LEI NQ 7 . 388, DE 1986, A QUE SE REFEREM OS 
P~RE~RES) 

~R 20.01.0007.15· ( F EV/ 80) J 
J 

Lo..._~~~ ...... ........... _ • ........ ~ ~ .. ~. ~ .• ~._~~ __ ~~ ___ ~'_ •• ~-..~_ •• ~.~ .......... ..... 
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CÂMARA DOS DEPUTA·DOS 

, 
PROJETO DE LEI 
NQ 7.388, de 1986 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

Cria cargos em comissão e de provi­
mento efetivo no Quadro Permanente 
da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região e dá outras 
providências . 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço PúbUco e de Finanças.) 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Ficam criados, no Tribunal Re­
gional do Trabalho da Nona Região, na for­
ma do Anexo I desta lei, 4 (quatro) cargos 
em comissão de Ass'essor de Juiz, todos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superio­
,res, Código DAS-I02, e 2 (dois) cargos de 
Secretário de Turma, Código DAS-IOl. 

§ 1.0 A ,classificação dos cargos que figu­
,ra no Anexo I, na escala de níveis do Gru­
po-Direção e Assessoramento Superiores, 
far-se-á por ato da Presidência do Tribu­
nal, observados os níveis de classificação 

Anstantes do Anexo II do Decreto-lei n.o 
~20, de 11 de dezembro de 1980, com os va­

lores reajustados na forma da legislação vi­
gente. 

§ 2.° Os cargos em comissão de Assessor 
de Juiz, privativos de Bacharel em Direito, 
serão preenchidos 'mediante livre indicação 
·dos magistrados junto aos quais forem ser­
vir. 

Art. 2.° Ficam criados, no Quadro Per­
manente de Pessoal do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, os cargos de 
'provimento efetivo constantes do Anexo II 
desta lei. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata 
o caput deste artigo serão distribuídos pelas 
classes das respectivas categorias funcio­
nais, em número fixado por ato da 'Presi­
dência do Tribunal, observando-se o crité­
rio de lotação aprovado pelo Sistema de 
Classificação de Cargos na área do Poder 
Executivo, devendo o preenchimento deles 
ser feito de acordo com as normas legais e 
regulamentares em vigor, observadas as 
disposições do § 2.° do art. 108 da Constitui­
ção Federal. 

Art. 3.° As despesas decorrentes da exe­
cução desta lei serão atendidas pelos re­
cursos orçamentários próprios do Tribunal 
Regional 'do Trabalho da Nona Região. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1986; 164.° da 
Independência e 97.° da República. 

ANEXO I 

(Art. '1.0 da Lei n.o , de de de 1986) 

CARGOS EM COMlSSAO 

Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região 

Grupo Denominação Código N.o de 
Cargos 

Direção e Assessora- Assessor de Juiz TRT-9.a. .DAS.I02 4 
ento Superiores Secretário de 

TRT-9.a..DAS.100 Turma TRT-9.a..DAS.101 2 
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ANEXO II 

(Art. 2.° da Lei n.o , de de de 1986) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Tribunal Regional do Trabalho da Nova Região 

Grupo Denominação Código N.o de 
Cargos 

Atividade de Apoio Téenico Judiciário TRT-9.a .AJ-021 8 
Judiciário Auxiliar 

(TRT-9.a .AJ-020) Atendente 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELO AUTOR 

LEI N.o 7.440 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Cria cargos em comissão no Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.a Região e 
dá outras providências. 

Judiciário TRT-9.a .AJ-023 6 
Judiciário TRT-9.a . AJ -025 2 

Art. 2.° Os cargos em comissão criados 
por esta Lei, integrantes doO Grupo-Direção 
e Assessoramento Superior, Código TRT-2.a -
DAS-100, serão posicionadOS na respectiva 
escala de níveis por ato da Presidência do 
Tribunal. 

O presiden:e da República 

Ar t. 3.° As despesas decorrentes da exe­
cução desta Lei serão atendidas pelOS re­
cursos orçamentários próprios do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.a Região. 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e· eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Per­
manente da Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 2.a Região, os cargos 
em comissão constantes do Anexo I desta 
Lei. , 

ANEXO 

Art. 5.° Révogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, 20 de dezembro de 1985; 164.° 
da Independência e 97.° da República. 
JOSÉ SARNEY - Fernando I.yra. 

(Art. 1.0 da Lei n.o 7.440, de 20 de dezembro de 1985) 

Secretaria do Tribunal Regional de. Tr!libalho da 2.a Região 

CARGOS EM COMlSSAO 

Denominação Grupo Código N.o de 
Car~s 

D1reção e Assessoramento 
Superiores 

(TRT-2.B-DAS-100) 

Secretário de Turma 
Subsecretário do 

Tribunal Pleno 

TRT-2.a-DAS-101 

TRT-2.a -DAS-102 

03 

02 

LEI N.o 7.325 
DE 18 DE JUNHO DE 1985 

Altera a composição e a organiza~ão 
interna dos Tribunais Regionais do Tra­
balho que menciona, cria cargos, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Fica alterada a composição dos 
Tribunais Regionais do Trabalho das 5.a , 
6 a 8 a 9 a 10 a R .- . ., " . e . ·eglOes. 

• I - o Tribunal Regional do Trabalho da 
da 6.a Região compor-se-á de 17 (dezessete) 
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Juízes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios; 
e 6 (seis) classistas, temporários ; 

II - o Tribunal Regional do Trabalho 
da 6.8. Região compor-se-á de 17 (dezessete) 
JuízEl,s,_sendo 11 (onze) togadOS, vitalícios ; 
e 6 (seis) classistas, temporários; 

III - o Tribunal Regional do Trabalho 
da 8.8. Região compor-se4á de g. (ncfve) 
Juízes, sendo 7 (sete) togados, vitalícios; e 
2 (dois) classistas, temporários; 

~ 
·IV - o Tribunal Regional do Trabalho 
a 9.8. Região eompor-se-á de 12 (doze) 
uízes, sendo 8 (oito) togados, vitalícios; e 

4 (quatro) elassistas, temporários; 

V - o Tribunal Regional do Trabalho da 
10.0. Região campor-se-á de 12 (doze) Juízes, 
s·endo 8 (oito) togadOS, vitalícios ; e 4 (qua­
tro ) classistas, temporários. 

Art. 2.° Para atender à nova composi­
ção a que se refere o artigo anterior, ficam 
criados os seguintes cargos e funções de 
Juiz: 

I - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 5.8. Região, 3 (três) cargos de Juiz to­
gac.o, vitalício, a serem providos, 1 (um) 
pOr Juiz do Trabalho, Presidente de Junta, 
1 (um) por advogado no exercício efetivo 
da profissão e 1 (um) por membro do Mi­
nistério Público junto à Justiça do Traba­
lho e 2 (duas) funções de Juiz classista 
t emporário, sendo uma 'Para representant~· 
dos empregados e outra para representante 
dos empregadores; 

II - no Tribunal Regional do Trabalho 
. a 8.0. Região, 1 (um) cargO de Juiz toga­"'0. vitalício, a serem providos, 1 (um) por 

Juiz do Trabalho, Presidente de Junta, 1 
(um) por advogado no exercício efetivo d a 
prc.fissão e 1 (um) por membro do Minis­
tério Público junto à Justiça do Trllibalho; 
e 2 (duas) funções de Juiz dassista, tem­
porário, ·sendo uma para representante dos 
empregados e outra para representante dos 
empregadores; 

In - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 88. Região, 1 (um) cargo de Juiz (toga­
do, vitalíCio, a ser provido por Judz do 
Trabalho, Presidente da Junta; 

IV - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.8. Região, 2 (dois) cargos de Juiz toga­
go, vitalício, a serem providos por Juízes 
do Trabalho, iplresidentes de Junta; e 2 
(duas) funções de Juiz classista, temporá­
rio, sendo uma para representante dos em­
pregados e outra para representante dos 
empregadores; 

V - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 10.8. Região, 2 (dois) cargos de Juiz toga-

do, vitalício, a serem provido ~a 
do Tra;balho, Presidentes de Ju , e' 2 
(duas) funções de Juiz classista, temporá­
rio, sendo uma para representante dos em­
pregados e outra para representante dos 
( mpl'egadores. 

Art. 3.° O provimento dos cargos e fun­
r ões de Juiz, criados por esta Lei , obede­
c:'! rá ao que a lei dispuser a respeito. 

Pa rágrafo único. Haverá um suplebte 
para cada Juiz classista, temporário. 

I 
Art. 4.° O pessoal necessário ao aten-

dimento dos encargos decorrentes da am­
p!hção dos Tribunais será recrutado no, 
quadres dos próprios Tribunais. 

Art. 5.° A despesa decorrente da aplica­
çào desta Lei correrá por conta das dotações 
próprias da Justiça do Trabalho. 

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em 
contrário. - JOSÉ SARNEY, Presidente da 
República - Fern.ando Lyra. 

LEI N.o 7.421 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a composição e a organização 
interna do Tribunal Regional do Tra­
balho da Terceira Região, cria cargos e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 O Tribunal Regional do Traba­

lho da Terceira Região compor-se-á de 22 
(vinte e dois) Juízes, sendo 14 (quatorze) 
togados vitalícios e 8 (oito) cla'ssistas tem­
porários. 

Art. 2.° Para atender à nova composição 
a que se refere o artigo anterior, ficam cria­
dos 3 (três) cargos de Juiz Togado, vita­
lícia, 2 (duas) funções de Juiz Classista, 
temporário, sendo uma para representante 
dos empregados e outra destinada a repre­
sentante dos empregadores. 

Parágrafo único. Haverá um suplente 
para cada Juiz Classista. 

Art. 3.° Para o provimentó dos cargos 
de Juiz Togado, vitialício, bem como das 
funções de Juiz Classista, temporário, cria­
dos por esta lei, será observado o disposto 
na legislação vigente. 

Art. 4.° O Tribunal Regional do Traba­
lho da Terceira Região será dividido em 
Grupo de Turmas. 
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M~ composição dos Grupos de 
Turmas aplicar-se-á, no que couber, o dis­
posto nos arts. 4.°, e seus parágrafOS, 5.° e 
6.°, da Lei n.O 7.119, de 30 de agosto de 1983. 

Art 6° Ficam criados, no Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Terceira Região, na for­
ma do Anexo I desta lei, 5 (cinco) cargos 
em comissão de Assessor de Juiz, todos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
- código DAS-102, e 1 (um) cargo de Dire­
tor de Secretaria de Turma, código DAS-101. 

§ 1.0 A classificação dos cargos que figu­
ra no Anexo r, na escala de níveis do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, far­
se-á por ato da Presidência do Tribunal, 
observados os níveis de classificação cons­
tantes do Anexo II do Decreto-lei n.O 1.820, 
de 11 de dezembro de 1980, com os valores 
reajustados na forma da legislação vigente. 

§ 2.° Os cargos em comissão de Assessor 
de Juiz, privativos de Bacharel em Direito, 
serão preenchidos mediante livre indicação 
dos magistrados junto aos quais forem 
servir. 

Art. 7.° Ficam criados, no Quadro Per­
manente de Pessoal do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Região, os cargos 
de provimento efetivo constantes do Anexo 
II desta lei. 

ParágrafO único . Os cargos de que trata 
o caput deste artigo serão distribuídos pelas 
classes das respectivas categorias fun­
cionais, em número fixado por ato da Pre­
sidência do Tribunal, observando-se o cri­
tério de lotação aprovado pelo Sistema de . 
Classificação de Cargos na área do Poder 
E",Gcutivo, devendo o preenchimento deles 
ser feito de acordo com as normas legais e 
rf'gulamentares em vigor, observadas _ 
disposições do § 2.° do art. 108 da Cons~ 
tllição Federal. 

A t. 8.° A despesa decorrente da apli­
cação desta lei correrá à conta das dota­
ções orçamentárias próprias da Justiça do 
Trabalho. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 17 de dezembro de 1985; 164.° da 
Independência e 97.° da República. - JOSÉ 
SARNEY - Fernando Lyra. 

ANEXO I 

(Art. 6.° da Lei n.o 7.421, de 17 de dezembro de 1985) 

CARGOS EM COMISSAO 

Tribunal Regional do TrabalhO da Terceira :Região 

Código Denominação N.O de Car'2'0 5 

TRT-3-DAS-102 
TRT-3-DAS-101 

Assessor de Juiz 
Diretor de Seoretaria de Turma 

ANEXO II 

(Art. 7.° da Lei n.o 7.421, de 17 de dezembro de 1985) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira !Região 

Grupo Categorias Código funcionais 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário TRT-3-AJ -021 
Judiciário Auxiliar Judiciário TRT-3-AJ -023 

Ag. de Sego Judiciária TRT-3-AJ -024 
(TRT-03-AJ -020) Atendente Judiciário TRT-3-AJ -025 

05 
01 

;N.o de cargos 

09 
06 
01 
01 
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OF.STST-GDG-GP-N.O 174/86 

Brasília-DF., 4 de abril de 1986. 

Exce.}entíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Senh.or Presidente 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa 

~
celência para encaminhaJI' minuta do An­

projeto de lei anexo, oriundo do E. Tribu­
aI Regional do Trabalho da Nona Região, 

que propõe a criação, nos termos do inciso 
II, do art. 115 da Constituição Federal, de 
Cargos em Comissão e de Provimento efe­
tivo no Quadro de Pessoal da SecretSiria 
daquele órgão. 

Aproveito o ensejo para ·renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada -estima e 
distinta consideração. - Coqueijo costa, 
Minístro Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

PODER JUDICLMUO 
. JUSTIÇA DO TRABA!JHO 
Tribunal Regional do Trabalho 

da 9.a Reião 
Curitiba, 20 de janeiro de 1986 

E'Xcelentíssimo Senhor 
Doutor Tobias de Macedo Filho 
DO. Juiz Presidente do Egrégio Tribunal 
Regional do TrSibalho da 9.a Região 
Nesta Cidade. 

a senhor Presidente: 
.. A Lei n.o 7.325, de 18 de junho de 1985, 

em seu -artigo 1.0, Inciso IV, modificou a 
composição do Tribunal Regional do Tra­
balho da 9.a Região, aumentando-a de oito 
para doze (12) Juízes, mediante ·a criação 
de mais quatro (4) CaJI'gos, sendo dois (2) 
cargos de Juiz Togado, vitalício e duas fun­
ções de Juiz Classista, temporário, sendo 
uma para representante dos empregados e 
outra para representante dos ,empregadores. 

Ac'Ontece que a 'referida lei, por força de 
emenda introduzida em sua tramitação pe­
rante o Congresso Nacional, teve mOdificada 
sua redação original, resultando daí sua 
aprovação sem que fossem criados os car­
gos -de Assessor de Juiz, do Grupo - Dire­
ção e Assessoramento Superiores - código 
DAS'-102. Também ,por força da restrição 
imposta pelo Congresso e, embora o au­
mento de composição tivesse como finali­
dade permitir a divisão do Tribunal em 
turmas, não foi oriado o cargo de Diretor 
de Secretaria de Turma, código DAS-10l. 

Os si'gnatários, ,por ato do E$~:e1fq sl~ 
Senhor Presidente da Repúblic , ~ 0-
meados para exercer as novas funçoes cria­
das no Tribunal, mas vêem-se em situação 
peculiar, na medida em ,que não podem 
contar com assessor, de sua livre escolha, 
como ocorre neste mesmo Tribunal em re­
lação aos oito (8) juízes anteriores, e em 
todos os Tribunai5 do Trabalho do país, onde 
para cada cargo de Juiz Togado ou Olassis­
ta a lei assegura o assessoramento por Ba­
charel em Direito de liv,re indicação do 
magistrado junto ao qual for servir. 

Ainda recentemente, através da Lei D.o 
7.421, de 17 de dezembro de 1985, o Tribu­
nal Regional do T'rabalho da 3.a Região, 
com sede em Belo Horizonte, teve aumen­
tada a sua composição para vinte e dois 
(22) juízes, e como se vê da mencionada lei 
(art. 6.°), foram criados cinco (5) cwrgos em 
comisão de Assessor de Juiz e um-(1) cargo 
de Diretor de Secretaria de Turma, man­
tendo-se o critério de, juntamente com os 
cargos de juiz, criar os de assessoramento 
e de dir'etor de secretaria de turma. 

Assim, visando regularizar a situação 
anômala resultante da Lei n.o 7.325, de 18 
de junho de 1985, vêm os firmatários soli­
citar de Vossa Excelência a tomada das pro­
vidências necessárias, no sentido deenca­
minhar aos 6rgãos competentes do Poder 
Executivo a proposta de criação de quatro 
(4) ,cargos de Assesor de Juiz e os cargos 
de Diretor de Secretaria de Turma, no Tri­
bunal Regional do Trabalho da 9.a Região. 

Colhemos do ensejo para renova,.r a Vossa 
Excelência nossas expresões de admiral~o e 
estima. 

Atenciosamente, João Antonio Gonçalves 
de Moura - Euclides Alcides Rocha. - Ben­
to de Oliveira e Silva - Fernando Amazo­
nas Ribas de Almeida. 

INFORMAÇAO DG N.'? 7/86 

Excelentíssimo Sr. Presidente: 

Com relação à solicitação de criação de 
4 (quatro) cargos de Assessor de Juiz e 2 
(dois) cargos de Secretário de Turma, todos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores, relembramos que o projeto de lei 
enviado ao Congresso Nacional pelo Poder 
Executivo e que resultou na Lei n.O 7.325/85, 
contemplava os Regionais ampliados com 
cargos de Assessor de Juiz e também de de­
terminado número de cargos de provimento 
efetivo para o desempenho de atividades 
auxiliares, como a lotação das Secretarias 
e dos gabinetes dos juizes. 
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",o. 
Jlt nte, inclusive, o E. TRT da 

3.a o teve ampliada a sua composi­
ção, Lei n.O 7.241, de 17 de dezembro de 1985, 
tendo sido criados os cargos de Assessor, 
de Secretário de Turma e os de provimen­
to efetivo. 

Isto apenas confirma a anomalia conti­
da na Lei n.O 7.325/85, como bem salienta­
ram os magistrados signatários do pedido 
e que surgiu durante a tramitação do pro­
jeto de lei no Congresso Nacional. 

Uma vez ,encampada por V. Ex.a a justa 
reivindicação dos ilustres magistrados ' de 
que seja encaminhado aos poderes próprios 
o pedido de criação dos cargos de Assessor 
de Juiz e de Secretário de Turma, toma­
mos a liberdade de sugerir também a cria­
ção de cargos de provimento efetivo no 
Quadro Permanente de Pessoal do Tribu­
nal, destinados aos serviços auxiliares, à 
exemplo da citada Lei n.O 7.421185, e que 
seriam 8 cargos de Técnico Judiciário des­
tinados aos Gabinetes dos Juízes, e 6 car­
gos de Auxiliar Judiciário e 2 cargos de 
Atendente Judiciário destinados às Secre­
tarias das Turmas. . 

Resulta da exposição, a minuta do ante­
projeto de lei que segue destinada ao exa­
me do C. Plenário desta Corte. 

A elevada apreciação da E. Presidência. 
Curitiba, 21 de fevereiro de 1986. - Si­

mão Pedro Tavares, Diretor-Geral. 

RESOLUÇAO ADMINISTRATIVA 
N.o 9/86 

OERTIFICO e dou fé que em Sessão Ad­
miIljistrativa realizada nesta data, sob a 
Presidência do Exmo. Juiz Tobias de Ma­
cedo Filho, presentes os Exmos. Juízes José 
Montenegro Antero, Vicente Silva, repre­
sentante dos Empregados, Leonardo Abagge, 
Indalécio Gomes Neto, George Christofis, 
representante dos E'mpregadores, Euclides 
Alcides Rocha, Bento de Oliveira Silva, re­
presentante dos Empr,egados, Fernando Ri­
bas Amazonas de Almeida, representante 
dos !Empregadores, RESOLVEU o Tribunal, 
por unanimidade de votos, AUTORIZAR o 
Presidente do Tribunal, encaminhar ao Tri-

bunal Superior do Trabalho, para os devi­
dos fins, a minuta do anteprojeto de cria­
ção de 4 (quatro) Cargos de Assessor de 
Juiz e 2 (dois) Cargos de Seccretário de 
Turma, todos do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores, bem como o preen­
chimento de Cargos de provimento efetivo 
para o desempenho de atividades auxilia­
res, como a lotação das Secretarias e dos 
Gabinetes dos Juízes. 

OBS.: Ausentes, justificadamente, o Exmo. 
Juiz Pedro Ribeiro Tavares e, em féri. 
os Exmos. Juízes Carmen Amin Gane~ 
João Antonio Gonçalves de Moura. 

Curitiba, 24 de fevereiro de 1986. - Al­
mir Soares, Secretário do Tribunal Pleno. 
INFORMAÇAO DG-7/86 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Encaminho a Vossa Excelência proppsta, 

do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.a Região, de projeto de lei visando à 
criação de 4 (quatro) cargos de Assessor 
de Juiz, 2 (dois) de Secretário de Turma, 
8 (oito) de Técnico Judiciário, 6 (seis) de 
Auxiliar Judiciário e 2 (dois) de Atendente 
Judiciário, todos destinados aos Gabine- _ 
tes de Juízes e Secretarias das Turmas da­
quele Tribunal. 

As razões da proposta decorrem de Il-no­
malia verificada quando da aprovação da 
Lei n .O 7.325, de 18 de junho d'e 1985 que, 
ao modificar a composição do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 9.a Regilão, criou 
mais 4 (quatro) cargos de Juiz, possibili­
tando inclusive o seu desdobramento em 
Turmas, sem, contudo, criar os cargos .... 
estrutura e apoio ao funcionamento a. 
quado daqueles órgãos. . 

A proposta teve aprovação unânime do 
Colendo Plenário do TRT da 9.& Região, 
resultando na minuta de projeto de lei em 
anexo, que espera sej a encaminhada ao Po­
der Legislativo, com base no artigo 115, in­
ciso lI, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência protestos do meu mais 
profundo respeito. 

Brasília, 4 de abril de 1986. - José Ge­
raldo Lopes Araújo. 

Oentro Gráfico do Sentado Federal - Bl'IaSílla - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

NQ 7. 388-A, de 1986 
(Do Tribunal Superior do Trabalho) 

(Do Tribunal Superior do Trabalho) 
Cria cargos em comissão e de provi­

mento efetivo no Quadro Permanente 
da Secretaria do Tribunal Regional do 
Trabalho no Nona Região e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e téc­
nica legislativa; e, das Comissões de 
'Serviço Público e de Finanças, pela 
aprovação. 

(Projoeto de Lei n.O 7.388, de 1986, a 

• 
que se referem os parece-res.) 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 Ficam criados, no Tribunal Re­
gional do_ Trabalho da Nona Região, na for­
ma do Anexo I desta lei, 4 (quatro) cargos 
em comissão de Assessor de Juiz, todos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superio­
res, Código DAS-102, e 2 (dois) cargos de 
Secretário de Turma, CÓdigo DAS-101. 

§ 1.0 A classificação dos ca;rgos que figu­
ram no Anexo I, na escada de níveis do Gru­
po-Direção e Assessoramento Superiores, 
far-se-á por ato da Presidência do Tribu­
nal, ob.servados os níveis de classificação 
constantes do Anexo II do Decreto-lei TI.o 
1. 820, de 11 de dezembro de 1980, com os va­
lores ,reajustados na forma da legislação vi­
gente. 

§ 2.° Os cargos em comissão de Assessor 
de Juiz, privativos de Bacharel em Direito, 
serão preenchidos mediante livre indicação 

dos magistrados junto aos quais forem ser-
vir. . 

Art. 2.° Ficam criados, no Quadro Per­
manente de Pessoal do Tribunal Riegional 
do Trabalho da Nona Região, os cargos de 
~rovimento efetivo constantes do Anexo TI 
desta lei. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata 
o caput deste artigo serão distribuídos pelas 
classes das respectivas categorias funcio­
nais, -em número fixado por ato da Presi­
dência do Tribunal, observando-se o crité­
rio de lotação aprovado pelo Sistema de 
Classificação de Cargos na área do Poder 
Executivo, devendo o preenchimento deles 
ser feito de acordo com as normas legais e 
regulamentares em vigor, observadas as 
disposições do § 2.° do art. 1-08 da Constitui­
ção Federal. 

Art. 3.° As despesas decorrentes da exe­
cução desta lei serão atendidas pelos re­
cursos orçamentários próprios do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1986; 164.° da 
Independência e 97.° da República. 

ANEXO I 

(Art. 11.° da Lei n.o , de de de 1986) 

• 
CARGOS EM COMISSAO 

================================= 
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região 

Grupo Denominação Código N.o de 
Cargos 

Di.reção e Assessora- Assessor de Juiz TRT-9.a. DAS.I02 4 
mento Superiores Secretário de 
'I1RT-9.a. DAS 100 Turma TRT-9.a. DAS:lOl 2 
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ANEXO II 

(Art. 2.° da Lei n.o , de de de 1986) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região 
\ N.o de Grupo Denominação Código Cargos 

Atividade de Apoio Técnico Judiciário TRT-9.a AJ -021 8 
Judiciário Auxiliar Judiciário TRT-9.8. AJ-023 6 

(TRT-9.8. AJ-OQO) A1:iendente Judiciário TRT-9.8. AJ-025 2 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELO AUTOR 

LEI N.o 7.440 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 

Cria cargos em comissão no Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2.a Região e 
dá outras providências. 

O Presiden te da RepÚblica 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro Per­
manente da Secretaria do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 2.8. Região, os cargos 
em comissão constantes do Anexo I desta 
Lei. 

Art. 2.° o.s cargos em corni.sSã.o criarios 
por es.ta lei, integrantes do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, Código TRT-2.8.­
DAS'-lOO, serão posicionados na respectiva 
escala de níveis por ato da Presidência do 
Tri1bunal. 

Ar t. 3.° As despesas decorrentes da exe­
cução desta Lei serão atendidas pelOS ra. 
cursos orçamentários' próprios do Tribmw 
Regional do Trabalho da 2.8. Região. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1985; 164.° 
da Independência e 97.0 da República. 
JOSÉ SARNEY - Fernando Lyra. 

ANEXO 

(Art. 1.0 da Lei 'D.o 7.440, de 20 de dezembro de 1985) 

Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2.8. Região 

- CARGOS EM COMISSÃO 

Denomi~ão Grupo Códi g'9 
N.o de 
Cargqs 

Direção e Assessoramento 
Superiores 

(TRT-2.8.-DAS-100) 

Secretário de Turma 
Subsecretário do 

Tribunal Pleno 

TRT-2.8.-tpAS-101 

TRT-2.a-DAS-102 

LEI N.o 7.325 
DE 18 DE JUNHO DE 1985 

Altera a composição e a organização 
interna dos Tribunais Regionais do Tra­
balhoque menciona, cria cargos, e dá 
outras providências. 

O Presidente da Repu,b1ica. 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Fica alterada a composição dos 
Tribunais Regionais do TraJbalho das 5.8., 
6.8., 8.8., 9.8. e 10.8. Regiões: 

I - o Tribunal Regional do Trabalpo da 
da 6.8. Região compor-se-á de 17 (dezessete) 
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e, .. ..., 

Juízes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios; 
e 6 (seis) classista~, temporários; 

H - o Tribunal Regimial do Trabalho 
da 6.a Região compor-se-á de 17 (dezessete) 
Juízes, sendo 11 (onze) togados, vitalícios ; 
e 6 (seis) classistas, temporáriOS; 

IH - o Tribunal Regional do Trabalho 
da 8.a Região compor-se-4á die 91 (nol"ve) 
Juízes, sendo 7 (sete) togados, vitalícios; e 
2 (dois) classistas, temporários; 

IV - o Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.a Região compor-se-á de 12 (doze ) 
Juízes, sendo 8 (oito) togados, vitalícios; e 
4 (quatro) classistas, temporários; 

V - o Tribunal' Regional do Trabalho da 
10.a Região compor-se-á de 12 (doze) Juízes, 
sendo 8 (oito) togados, vitalícios; e 4 (qua­
tro) classistas, temporáriOs. 

Art. 2.° Para atender à nova composi­
ção a que se refere o artigo anterior, ficam 
criados os seguintes cargos e funções de 
Juiz: 

A I - no Tribunal Regional do Trabalho 
.. 5.a Região, 3 (três) cargos de Juiz to­

gado, vitalício, a serem providos, 1 (um) 
por Juiz do Trabalho, Presidente de Junta, 
1 (um) por advogado no exercício efetivo 
da profissão e 1 (um) por membro do Mi­
nistério Público junto à Justiça do Traba­
lho e 2 (duas) funções de Juiz classista 
temporário, sendo uma para representante 
dos empregax:l.os e outra para representante 
dos empregadores; 

li - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 8.a Região, 1 (um) cargo de Juiz toga­
do, vitalício, a serem providos, 1 (um) por 
Juiz do Trabalho, Presidente de Junta, 1 
(um) por advogado no exercício efetivo da 
profissão e 1 (um) por membro do Minis­
tério Público junto à Justiça do Trabalho; 
e 2 ( dua~) funções de Juiz cla~sista, tem­
porário, sendo uma para representante dos 
empregados e outra para representante dos 
empregadores; 

IH - no Tribunal Regional do Trabalho 
da 8.a Região, 1 (um) cargo de Juiz toga­
do, vitalício, a ser provido por JUJiz do 

_ rabalho, Presidente da Junta; 
., IV - no Tribunal Regional do Trabalho 

da 9.a Região, 2 (dois) cargos de Juiz toga­
go, vitalício, a serem providos por Juízes 
do TraJbalho, iBresidentes de Junta; e 2 
(duas) funções de Juiz classista, temporá­
rio, sendo uma para representante dos em­
pregados e outra para representante dos 
empregadores; 

V - no Tribunal Regional do Trabalho 
da Io.a Região, 2 (dais) cargos de Juiz to.ga-

"o 0r-o • 
do, vitalício, a serem providos ,p o "li' s 
do Trabalho, Presidentes de Junta; e 2 
(duas) funções de Juiz classista, temporá­
rio, sendo uma para representante dos em­
pregados e outra para representante dos 
empregadores. 

Art. 3.° O provimento dos cargos e fun­
ções de Juíz, criados por esta Lei, obede­
cerá ao que a lei dispuser a respeito. 

Parágrafo único. Haverá um suplente 
para cada Juiz classista, .temporário. 

Art. 4.° O pessoal necessário ao aten­
dimento dos encargos decorrentes da am­
pliação dos Tribunais será recrutado. nos 
qUaJdros dos próprios Tribunais. 

Art. 5.° A despesa decorrente da .aplica­
ção desta Lei correrá por conta das dotações 
própriB4 da Justiça do Trabalho. 

Art. 6.° E<>ta Lei entra ·em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em 
contrário. - JOSÉ SARNEY, Presidente da 
República - Fernando Lyra . 

LEI N.o 7.421 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a composição e a organização 
interna do Tribunal Regional do Tra­
balho da Terceira Região, cria cargos e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0 O Tribunal Regional do Traba­

lho da Terceira Região compor-se-á de 22 
(vinte e dois) Juízes, sendo 14 (quatorze) 
togados vitalícios e 8 (oito) classistas tem­
porários. 

Art. 2.° Para atender à nova composição 
a que se refere o artigo anterior, ficam cria­
dos 3 (três) cargos de Juiz Togado, vita­
lício, 2. (duas) funções de Juiz Classista, 
temporáriO, sendo uma para representante 
dos empregados e outra destinada a repre­
sentante dos empregadores. 

Parágrafo único. Haverá um suplente 
para cada Juiz Classista. 

Art. 3.° Para o provimento dos cargos 
de Juiz Togado, vitialicio, bem como das 
funções de Juiz Classista, temporário, cria­
dos por esta lei, será observado o disposto 
na legislação vigente. 

Art. 4.° O Tribunal Regional do Traba­
lho da Terceira Região será dividido em 
Grupo de Turmas. 
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~ composição dos Grupos de 
~-"""-;car-se-á, no que couber, o dis­

posto nos arts. 4.°, e seus parágrafos, 5.° e 
6.°, da Lei n.O 7.119, de 30 de agosto de 1983. 

Art 6° Ficam criados, no Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Terceira Região, na for­
ma do Anexo I desta lei, 5 (cinco) cargos 
em comissão de ,Assessor de Juiz, todos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
- código DAS-102, e 1 (um) cargo de Dire­
tor de Secretaria de Turma, código DAS-lO 1. 

§ 1.0 A classificação dos cargos que figu­
ra no Anexo I, na escala de níveis do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, far­
se-á por ato da Presidência do Tribunal, 
observados os níveis de classificação cons­
tantes do Anexo II do Decreto-lei n.o 1.820, 
de 11 de dezembro de 1980, com os valores 
reajustados na forma da legislação vigente. 

§ 2.° Os cargos em comissão de Assessor 
de Juiz, privativos de Bacharel em Direito, 
serão preenchidos mediante livre indicação 
dos magistrados junto aos quais forem 
servir. 

Art. 7.° Ficam criados, no Quadro Per­
manente de Pessoal do Tribunal Regional 

do Trabalho da Terceira Região, os cargos 
de provimento efetivo constantes do Anexo 
II desta lei. 

Parágrafo único. Os cargos de que trata 
o caput deste artigo serão distribuídos pelas 
classes das respectivas categorias fun­
cionais, em número fixado por ato da Pre­
sidência do Tribunal, observando-se o cri­
tério de lotação aprovado pelo Sistema de 
Classificação de Cargos na área do Poder 
Executivo, devendo o preenchimento deles 
ser feito de acordo com as normas legais e 
regulamentares em vigor, observadas as 
disposições do § 2.° do art. 108 da Consti­
tuição Federal. 

Art. 8.° A despesa decorrente da apli­
cação desta lei correrá à conta das dota­
ções orçamentárias próprias da Justiça do 
Trabalho. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 17 de dezembro de 1985; 164.° diA 
Independência e 97.° da República. - JO~ 
SARNEY - Fernando Lyra. 

ANEXO I 

Código 

TRT-3-DAS-102 
TRT-3-DAS-101 

Grupo 

(Art. 6.° da Lei n.O 7.421, de 17 de dezembro de 1985) 

CARGOS EM COMISSAO 

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região 

Denominação 

Assessor de Juiz 
Diretor de Secretaria de Turma 

ANEXO II 

(Art. 7.° da Lei n.o 7.421, de 17 de dezembro de 1985) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região 

Categorias Código funcionais 

Atividades de Apoio Técnico Judiciário TRT-3-AJ -021 
Judiciário Auxiliar Judiciário TRT-3-AJ-023 

Ag. de Sego Judiciária TRT-3-AJ -024 
(TRT-03-AJ -020) Atendente Judiciário TRT-3-AJ -025 

N.O de cargos 

05 
01 

• 
;N. o de cargos 

09 
06 
01 
01 
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OF.STST-GDG-GP-N.O 174/86 

Brasília-DF., 4 de abril de 1986. 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Dignís&imo Presidente da 
Gâmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Senhor presidente 

Te'nho a honra de dirigir-me a Vossa 
Excelência para "enC'aminhaa- minuta do An­
teprojeto de lei anexo, oriundo do E. Tribu­
nal Regional do Trabalho da Nona Região, 
que propõe a criação, nos termos do inciso 
II, do art. 115 da Constituição Federal, de 
Cargos em Comissão e 'à'e PI"Ovimento Efe­
tivo no Quadro de Pessoal da Secretaria 
daquele órgão. 

Aproveito o ensejo para 'renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e 
dístinta consideração. - Coqueijo Costa, 
Ministro Pre.si.dente do Tribunal Superior do 
ttabalho. 

PODER JUDICLARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Tribunal Regional do Trabalho 
da 9.a Região 

Curitiba, 20 de janeiro de 1986 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Tobias de Macedo Filho 
DD. Juiz Presidente do Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 9.1\ Região 
Nesta Cidade. 

Senhor Pre.si.dente: 
A Lei n .O 7.325, de 18 de junho de 1985, 

em seu " artigo 1.0, Inciso IV, modificou a 
composição do Tribunal Regional do Tra­
balho da 9.1\ Região, aumentando-a de oito 
para doze (12) Juízes, mediante a criação 
de mais quatro (4) cargos, sendo dois (2) 
cal'gos de Juiz Togado, vitalício e duas fun­
ções de Juiz Classista, temporário, sendo 
uma para representante dos empregados e 
outra para representante dos empregadores. 

Aoontece que a 'referida lei, por força de 

E
enda introduzida em sua tramitação pe­
te o Congresso Nacional, teve modificada 

ua redação original, resultando daí sua 
aprovação sem que fossem criados os car-
gos de Assessor de Juiz, do Grupo - Dire­
ção e Assessoramento Superiores - código 
DAS-102. Também lpor força da restrição 
imposta pelo Congresso e, embora o au­
mento de composição tivesse como finali­
dade 'Permitir a divisão do Tribunal em 
turmas, não foi oriado o cargo de Diretor 
de Secretaria de Turma, código !DAS-101. 

~. 
c . 

Os signatários, por ato do Exc ~ o 
Senhor Presidente da República, foram no­
meados para exercer as novas funções cria­
das no Tribunal, mas vêem-se em situação 
peculiar, na medida em que não podem 
contar com assessor Ide sua livre escolha, 
como ocorre neste mesmo Tribunal em re­
lação aos oito (8) juízes anteriores, e em 
todos os Tribunais do Trabalho do país, onde 
para ,cada cargo de Juiz Togado ou Classis­
ta a lei assegura o assessoramento por Ba­
charel em Direito de livre indicação do 
magistrado junto ao 'qual for servir. 

Ainda recentemente, através da Lei D.o 
7.421, de 17 de dezembro de 1985, o Tribu­
nal Regional do Trabalho da 3.1\ Região, 
com sede em Belo Horizonte, teve aumen­
tada a sua oomposição para vinte e dois 
(22) juízes, e como se vê da mencionada lei 
(art. 6.°), foram criados cinco (5) caa-gosem 
comisão de Assessor de Juiz e um (1) cargo 
de Diretor de Secretaria de Turma, man­
tendo-se o critério de, juntamente com os 
cargos de juiz, c-riar os de assessoramento 
e de diretor de secretaria de turma. 

Assim, visando regularizar a situação 
anômala resultante da Lei n.o 7.325, de 18 
de junho de 1985, vêm os firmatários soli­
citar de Vossa Excelência a tomada das pro­
vidências necessárias, no sentido de enca­
minhar aos órgãos competentes do Poder 
Executivo a proposta de criação de quatro 
(4) cargos de Assessor de Juiz e os cargos 
de Diretor de SeC'retaria de TJlTIlla, no Tri­
bunal Regional do Trabalho <la 9.1\ Região. 

Colhemos do ensejo para renova'r a Vossa 
Excelência nossas expresões de admiraJÇão e 
estima. 

Atenciosamente, João Antonio Gonçalves 
de Moura - Euclides Alcides Rocha. - Ben­
to de Oliveira e Silva - Fernando Amazo­
nas Ribas de Almeida. 

INroRMAÇAO DG N.o 7.(86 

Excelentíssimo Sr. Presidente: 

Com relação à solicitação de criação de 
4 (quatro) cargos de Assessor de Juiz e 2 
(dois) cargos de Secretário de Turma, todos 
do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores, relembramos que o projeto de lei 
enviado ao Congresso Nacional pelo Poder 
Executivo e que resultou na Lei n.O 7.325/85, 
contemplava os Regionais ampliados com 
cargos de Assessor de Juiz e também de de­
terminado número de cargos de provimento 
efetivo para o desempenho de atividades 
auxiliares, como a lotação das Secretarias 
e dos gabinetes dos juízes. 

/ 
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Isto apenas confirma a anomalia conti­
da na Lei n.a 7.325/85, como bem salienta­
ram os magistrados signatários do pedido 
e que surgiu durante a tramitação do pro­
jeto de lei no Congresso Nacional. 

Uma vez encampada por V. Ex.a a justa 
reivindicação dos ilustres magistrados de 
que seja encaminhado aos poderes próprios 
o pedido de criação dos cargos de Assessor 
de Juiz e de Secretário de Turma, toma­
mos a liberdade de sugerir também a cria­
ção de cargos de provimento efetivo no 
Quadro Permanente de Pessoal do Tribu­
nal, Idestinados aos serviços auxiliares, a 
exemplo da citada Lei n .o 7.421/85, e que 
seriam 8 cargos de Técnico Judiciário des­
tinados aos Gabinetes dos Juízes, () car­
gos de Auxiliar Judiciário e 2 cargos .de 
Atendente Judiciário destinados às Secre­
tarias das Turmas. 

Resulta da exposição, a minuta do ante­
projeto de lei que segue destinada ao exa­
me do C. Plenário desta Corte. 

A elevada apreciação da E. Presidência. 
Curitiba, 21 de fevereiro de 1986. - Si­

mão Pedro Tavares, Diretor-Geral. 

RESOLUÇAQ ADMINISTRATIVA 
N.o 9/86 

OERTIFICO e dou fé que em Sessão Ad­
min,istrativa realizada nesta data, sob a 
Presidência do Exmo. Juiz Tobias de Ma­
cedo Filho, presentes os Exmos. Juízes José 
Montenegro Antero, Vicente Silva, repre­
sentante dos Empr.egados, Leonardo Abagge, 
Indalécio Gomes Neto, George Christofis, 
representante dos Empregadores, Euclides 
Alcides Rocha, Bento de Oliveira Silva, re­
presentante dos Empregados, Fernando Ri­
bas Amazonas de Almeida, representante 
dos !Empregadores, RESOLVEU o Tribunal, 
por unanimidade de votos, AUTORIZAR o 
Presidente do Tribunal, encaminhar ao Tri­
bunal Superior do Trabalho, para os devi­
dos fins, a minuta do anteprojeto d.e cria­
ção de 4 (quatro) Cargos de Assessor de 
Juiz e 2 (dois) Cargos de Secretário de 
Turma, todos do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores, bem como o preen­
chimento de Cargos de provimento efetivo 
para o desempenho de atividades auxilia­
res, como a lotação das Secretarias e dos 
Gabinetes dos Juízes. 
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OBS.: Ausentes, justificadamente, o Exmo. 
Juiz Pedro Ribeiro Tavares e, em férias, 
os Exmos. Juízes Carmen Amin Ganem e 
João Antonio Gonçalves de Moura. 

Curitiba, 24 de fevereiro de 1986. - Al­
mir Soares, Secretário do Tribunal Pleno. 
INFORMAÇAO DG-7/86 

Excelen tíssimo Senhor Presidente: 
• 

Encaminho a Vossa Excelência proposta, 
do Egrégio Tribunal ·Regional do Trabalho 
da 9.a Região, de projeto de lei visando à 
criação de 4 (quatro) cargos de Assessor 
de Juiz, 2 (dois) de Secretário de Turma, 
8 (oito) de Técnico Judiciário, 6 (seis) de 
Auxiliar Judiciário e 2 (dois) de Atendente 
Judiciário, todos destinados aos Gabine­
tes de Juízes e Secretarias das Turmas da­
quele Tribunal. 
. As razões da proposta decorrem de ano­

malia verificada quando da aprovação da 
Lei n.a 7.325, de 18 de junho de 1985 que, 
ao modificar a composição do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 9.a Região, criou 
mais 4 (quatro) cargos de Juiz, possibllA 
tando inclusive o seu desdobramento e. 
Turmas, sem, contudo, criar os cargos de 
estrutura e apoio ao funcionamento ade­
quado daqueles órgãos. 

A proposta teve aprovação unânime do 
Colendo Plenário do TRT da 9.a Região, 
resultando na minuta de projeto de lei em 
anexo, que espera seja encaminhada ao Po­
der Legislativo, com base no artigo 115, in­
ciso lI, da Constituição Federal. 

Aprovei to a oportunidade para renovar 
a Vossa !Excelência protestos do meu mais 
profundo respeito. 

Brasília, 4 de abril de 1986. - José Ge-
raldo Lopes Araújo. -

PARECER iDA COMISSAO iDE 
CONSTITUIÇAO E JiUSTIÇA 

I - Relatório 
lPor este rproj eto são criados, no mT da 

9.a RJegião, quatro cargos em comissão de 
Assessor de Juiz, código DAS-102, e dois 
c.argos de Secretário de Turma, código 
DAS-10l. Os cargos de Assessor de Ju!a 
privativos de Bacharelem Direito, sera. 
preenchidos me.diante livre indIcação idos 
magistrados- junto aos quais forem serv1r. 

São também criaa"os, no Quadro Perma­
nente de Pessoal do mesmo Tribunaà, os 
seguintes cargos d e ;provimento efetivo: 
oito Técnicos Judiciários, seis Auxili3ires 
Judiciários e dois Atendentes Judiciários. 

Os cargos do Quadro Permanente serão 
distribuídos pela3 classes daIS !respectivas 
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categorias funcionais, em número fixados 
por ruto Ida Presidência do Tribunal, obser­
vando-se Q critério de lotação aprovado pe­
lo Sistema o"'e Cla.ssificação de Oargos e 
obedecendo-se às normas legais e regula­
mentares em vigor, em especial as dispo­
sições do §2.0 do art. 108 da Constituição 
Federal. 

É o rellüório. 

11 - Voto do Relator 
Acham-se obedecidas as diretrizes consti­
tucionais relativamente à competência le­
gislativa da União (art. 8.0, item XVII, 
alínea a), às atribuições do Congresso Na­
cional e a exclusiva iniciativa (art. 56 com­
binado com o art. 115, lI). 

A técnica legisllüiva utilizada não mere­
ce reparos. 

Diante do exposto, voto pela constitucio­
nalidade, juridicidade e boa téonica legis­
lativa deste Projeto de Lei n.o 7 .388/86. 

Sala Ida Comissão, 15 de abril de 1986. -
" son Gibson, Relator. 

DI '- Parecer da Comissão 

A Comissão ale Constituição e Justiça, em 
reunião ordinária de sua Turma "A" reali­
zada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, jurididdade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei n.o 7 .388/86, 
nos termos do pareoer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Raymundo Asfóra, Vice-Presidente; 
no exercício da Presi'<iência, Muízio Cam­
IpoS, João Gilberto, José Melo, Ernani Sa­
tyro, Raimundo Leite, Gorgônio Neto, Nil­
son Gibson, José Mendonça de Morais, Bo­
nifácio ãe Andrade, Édison Lobão, Jorge 
Arbage, José Carlos Fonseca e Armando 
Pinheiro. 

Sala da Comissão, 15 de abril de 1985. -
Ra.ymundo Asfóra, Vice-Presidente no exer­
cício da Presidência - Nilson Gibson, Re­
lator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
SERVIÇO PúBLICO 

I - Relatório 
O Egrégio Tribunal Superior do Traba­

lho, via do presente projeto de lei, objeti­
va criar 4 (quatro) cargos de Assessor de 
Juiz e 2 (dois) cargos de SecretáJrio de Tur­
ma, em Comissão, e ainda 8 (oito) cargos 
de Técnico Judiciário, 6 (seis) de Auxiliar 
JUci'iciário e 2 (dOis) de Atendente Judi­
ciário, de provimento efetivo para serem 
eXlercitados no TRT da 9.a Região. 

bt.~ F'f:/p 
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Argumenta o Tribunal Regio a-
balho da 9.a Região, que a Lei n.O 7.325, de 
18 de junho '<ie 1985, em seu artigo 1.0, ln­
ciso IV, modificou a composição do TRT 
rt a 9.a Região, de 8 (oito) para 12 (ldoze) 
Juízes, mediante a criação de mais 4 (qua­
tro) cargos, sendo dois de Juiz Togado, vi­
talício, e 2 ('<iuas) funções de Juiz Olassis­
ta, temporário, representando empregados 
(1) e empregaldores (1). 

Declara, ainda, que ao ser aprovado o 
proJeto que resultou na Lei 7.325/85, com 
emenda, deixou-se de criar os cargos de As­
sessor de Juiz e o de DiTetOor de Secretaria 
de Turma. 

Disso á'ecorre que os titulares designado 
por força daquela lei, segundo o TRT, não 
podem contaT com assessoria livremente 
escolhida, como ocorre no âmbito do pró­
prio Tribunal, com relação aos demais 8 
(oito) juizes 'então existentes, bem co.mo. no 
dos demais Tribunais Ido Trabalho de todo 
J Pais, impedindo, ínclusive, a criação de 
"ugos de provimento efetivo previsto na 
propositura. 

Cogita-se, pois, de se corrigir anomalia 
decorrente de alteração aposta durante a 
tramitação do projeto original, que resultou 
na Lei 7 .325/85. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Diante 0"0 eXlposto, ' nosso voto é pela 

aprovação do presente projeto de lei de 
autoria do TST. ' 

Sala da Comissão, 7 de maio de 1986. -
WaIter Casanova, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Serviço Público, em sua 

reunião realizada hoje, opinou, por unani­
midade, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.o 7.388/86, nos termos do Parecer do Re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Armando Pinheiro, Presidente; Ho­
mero Santos e Geraldo Melo, Vice-Presiden­
tes; Walter Casanova, Oscar Alves, Francis­
co Pinto e José Carlos Martinez. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Armando Pinheiro, Presidente - WaIter 
Casanova, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

O projeto de lei em pauta, encaminhado a 
esta Casa pelo Tribunal Superior do Traba­
lho, propõe a criação de quatro cargos em 
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~. essor de Juiz e dois cargos 
de Sec o de Turma, no Tribunal Re-
gioii!j,l. do Trabalho da Nona Região. 
05~ cargos em comissão de Assessor de 

Juiz! privativos de Bacharel em Direito, se­
rão na livre escolha dos magistrados junto 
aos quais deverão servir. 

Além disso, pretende criar oito cargos de 
Técnico Judiciário, seis cargos de Auxiliar 
Judiciário e dois cargos de Atendente Ju­
diciário, todos cargos de provimento efeti­
vo, devendo este realizar-se de acordo com 
as normas legais e regulamentares em vi­
gor, observadas as disposições do § 2.° do 
art. 108 da Constituição Federal, que con­
diciona o preenchimento de tais cargos 
através de concursos público. 

Acrescenta a proposição deverem as des­
pesas decorrentes da execução da futura lei 
correr à conta dos recursos orçamentários 
próprios do Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região. 

A matéria já tramitou, nesta Casa, nas 
Comissões de Constituição e Justiça e na de 
Serviço Público, tendo, ambas, se manifes­
tado pela sua acolhida. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Está patente a oportunidade da medida 
proposta, ante as razões aduzidas pelo Tri­
bunal Regional do Trabalho da Nona Re­
gião ,que, dentre outros argumentos, lembra 
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haver sido elevado para doze o número de 
JUIzes daquela Corte sem que, simultanea­
mente, houvessem sido previstos os cargos 
de Assessor de Juiz e Secretário de Turma, 
imprescindíveis à nova configuração assu­
mida pelo Tribunal, não tendo sido previs­
to, igualmente, a criação dos cargos de pro­
vimento efetivo ora propostos. 

Ficou perfeitamente caracterizada, na re­
ferida exposição, tratar-se de lacuna que 
urge sej a corrigida, pelo que se recomenda 
a acolhida da proposição. 

Ante o exposto, é o nosso voto pela apro­
vação do Proj eto de Lei n. ° 7.388, de 1986. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Vicente Guabiroba, Relator. ' 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em reunião or­

dinária realizada no dia 21 de maio de 1986, 
opinou, unanimemente, pela aprovação do 
Projeto de Lei n.O 7.388/86 - do Tribunal 
Superior do Trabalho - nos termos do pa-
recer do relator. ~ 

Estiveram presentes os Sors. Deputad" 
Vicente Guabiroba, Presidente; Christóvam 
Chiaradia, Vice-Presidente; Luiz Baccarini, 
Moysés Pimentel, José Carlos Fagundes, 
Paulo Melro, Nyder Barbosa, Wilson Vaz e 
Floriceno Paixão. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1986. -
Christóvam Chiaradia, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência - Vicente Guabi­
roba, Relator . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
c::: 

CONISSAO DE REDAÇio 
PROJETO DE LEI nº 7.3 88 -A, de 19 86 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 7.388-B, de 19 86 

Cria cargos em co missao e de provlmen 
to efet ivo no Quadro Pe rman e nt e da Se­
cretaria do Tribunal Regional do Traba 

, --
lho da Nona Regiao e da outras provide~ 
clas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A rt. 1 º Ficam criados, no Tribunal Regional do Tra 

balho da Nona Reg iao, na forma do Anexo I desta lei, 4 (quatro) ca r 

gos em comissao de Assessor de Juiz, todos do Grupo-Direçao e Asses­

sorame nto Superiores, C~digo DAS-102, e 2 (dois) cargos de Secreta 
, 

rio d e turma, Codigo DAS-101. 

§ 1º . A classificaçao dos cargos que figura no Anexo 
, 

I, na escala de niveis do Grupo-Direçao e Assessoramento Superiores, 
, - . . 

far-se-a por ato da Presidencia do Tribunal, observados os nlvels 

de classificaçao constantes do An exo I I do Decreto-lei nº 1. 820 , 

11 de dezembro de 19 80 , com os valores reajustados na forma da 

laça0 vigente. 

§ 2º . Os c argos em comlssao de Assessor de Juiz, 

-

de 

l eg i ~ 

prlv~ 

tivos de Bachar e l em Direito, ser ao preenchidos mediant e livr e indi 

caça0 dos magistrados junto aos quais forem servir. 

Art. 2º . Ficam cr iados, no Quadro Perman ente de Pesso 

-ai do Tribunal Reg ional do Trabalho da Nona Regiao, os cargos de pro 

vimento efetivo co nstant es do An exo I I desta lei. 
, , 

Paragrafo unico . Os cargos de que trata o caput deste 
, 

serao distribuidos pelas c lass es das respectivas categorias 
, -

ncionais, em num e ro fixado por ato da ~residencia do Tribunal,obse r 

do-se o cr i terio de lota çao aprovado pelo Sistema de Classificaçao 

20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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de Cargos na area do Poder Executivo, devendo o preenchimento 

ser feito de acordo com as normas l ega is e regulamentares em 

observadas as disposiçoes do § 2º do art. 108 da Constituição 

ra I . 

deles 

vigor, 

Fede-

Art. 3º . As despesas decorrentes da execuçao desta l ei 

serao atendidas pelos recursos orçamentarios proprios do Tribunal 

-Regional do Trabalho da Nona Regiao. 

Art. 4º . Esta I e i entra em v I gor na data de sua pub I I ca 

• çao. 

, 

Art. 5º . Revoga m-se as disposiçoes em contrario . 
I. 

idente 

1 ( 
(~ 

• 

• I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O 

(Art. 1º da Lei nº I de de de 198 ) 

CARGOS EM COMISSAO 

~ 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO 

G R U P O DENOMINAÇÃO 
, 

CODIGO 

Assessor de Ju i z TRT-9ª_DAS..102 
, 

Nº DE 
CARGOS 

Direç~o e Assessoramento 

Superiores Secretar i o de Turma TRT-9ª_DAS..101 

04 

02 

TRT-9ª_ DAS_ 100 

A N E X O I I 

(Art. 2º da Lei nº I de de de 19 8 ) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGIÃO 
, Nº DE G R U P O DENOMINAÇAO CODIGO CARGOS 

, , 

08 Atividade de Apoio Te cnico Judiciario TRT -9ª_ AJ-021 
, 

Judiciario Aux i I i ar Judiciario TRT -9 ª_ A J-023 06 
, 

TRT -9 ª_ A J-020) Atendente Judiciario TRT -9 ª_ A J-025 02 

GE R 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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Nº LIJ ~-
Encaminha Projeto de Lei 
nº 7.388-B, de 1986. 

Brasilia, ~{ de novembro de 1986. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto 
de Lei nº 7.388-B, de 1986, que "cria cargos em comiss~o e de 
provimento efetivo no Quadro Permanente da Secretaria do Tri­
bunal Regional do Trabalho da Nona Regi~o e dá outras provl­
dências", apreciado pela C~mara dos Deputados, nos termos dos 
Arts. 56 e 115, 11, da Constituiç~o Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e distin 
ta Consideraç~o . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 

CELSO AMARAL ~.~ 
Quarto Suplente no ex rC1ClO 

da Primeira Secretaria 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

JB/ . 
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Cria cargos em comissão e de provimento 
efetivo no Quadro Permanente da Secreta 
ria do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam criados, no Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, na forma do Anexo I desta lei, 4 (quatro) car 
gos em comissão de Assessor de Juiz, todos do Grupo-Direção e Assesso~ 
ramento Superiores, Código DAS-102, e 2 (dois) cargos de Secretãrio de 
Turma, Código DAS-10l. 

§ 19 - A classificação dos cargos que figuram no 
Anexo I, na escala de n;veis do Grupo-Direção e Assessoramento Superio 
res, far-se-ã por ato da Presidência do Tribunal, observados os n;veis 
de classificação constantes do Anexo 11 do Decreto-lei n9 1.820, de 11 
de dezembro de 1980, com os valores reajustados na forma da legislação 
vigente. 

§ 29 - Os cargos em comissão de Assessor de Juiz, 
privativos de Bacharel em Direito, serão preenchidos mediante livre ln 
dicação dos magistrados junto aos quais forem servir. 

Art. 29 - Ficam criados, no Quadro Permanente de 
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, os cargos de 
provimento efetivo constantes do Anexo 11 desta lei. 

Parãgrafo unico - Os cargos de que trata o ca~t 
deste artigo serão distribu;dos pelas classes das respectivas categô­
rias funcionais, em numero fixado por ato da Presidência do Tribunal, 
observando-se o critério de lotação aprovado pelo Sistema de classifi­
cação de Cargos na ãrea do Poder Executivo, devendo o preenchimento de 
les ser feito de acordo com a normas legais e regulamentares em vigor~ 
observadas as disposições do § 29 do art. 108 da Constituição Federal. 
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2. 

Art. 39 - As despesas decorrentes da execução desta 
lei serão atendidas pelos recursos orçamentãrios próprios do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região. 

blicação. 
Art. 49 - Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~( de novembro de 1986 . 

. 
~ 

, 
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A N E X O I 

(Art. 19 da Lei n9 ,de de de 198 ) 

CARGOS EM COMISSAO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGrAO 

GRUPO 

Direção e Assessoramento 
Superiores 
TRT-9a.-DAS-100 

(Art. 29 da Lei n9 

DENOMINAÇAO CODIGO N9 DE CARGOS 

Assessor de Juiz TRT-9a.-DAS-102 04 
Secretãrio de Turma TRT-9a.-DAS-10l 02 

A N E X O I I 

, de de de 198 ) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO 

Atividade de Apoio 
Judiciãrio 
(TRT-9a.-AJ-020 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO 

DENOMINAÇAO 

Tecnico Judiciãrio 
Auxiliar Judiciãrio 
Atendente Judiciãrio 

CODIGO 

TRT-9a.-AJ-021 
TRT-9a.-AJ-023 
TRT-9a.-AJ-025 

. 
~ 

N9 DE CARGOS 

08 
06 
02 
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C AMARA D OS D E PUT A D O S PROJETO DE LEI No· 7.388 de 19 86 
SECÃO DE SINOPS E 

E M E N T A 
Cria. c a rgos e m comissã o e de provime nto efetivo no Quadro Permanente da 

Secreta ria do Tribunal Regional do Traba lho da ' 9~ Re g ião, e dá outras providências. 

(criando 4 cargos de Assessor de Juiz, 02 de Secretário de Turma, 8 de Técnico Judiciário, 6 de Auxiliar 
Judiciário e 2 de Atendente Judic iário no Est ado elo Paraná) 

AND AM E N T O 

,"'-~- --':J . - ------'1 
AUTOR , 1 

TRIBUNAL SUPERIOR 00 
• i 

4 TRABALHO 

I 

Sancionado ou promulgado 1 
I 

'J 

, 
" , ----·--------------------------------------------~------------------_41-----------------------

.' 

14 . 04 . 86 

15 . 04.86 

15.04.86 

24 . 04 . 86 

\ 

MESA 

Despacho: ~s Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público e de 

Finanças. 

PLENÀRIO 

~ lido e vai a irnprimi~. 

DCN 
~ 

15.04.86, pago 2173, colo 03 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

D~stribuído ao rel a tor, Dep. NILSON GIBSON. 
DCN31.05.86, pág . 5099, colo 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente pa rece r do relator, Dep . 

lidade, juridicidade e técni ca l e gislati va . 

NILSON GIBSON , pela constituciona 

DC~ 31. 0 5. 86, pág . 5 O 9 1, co 1. 01. 

COMISSÃO DE SERVI ÇO POBLI CO 

Dis tr ibu í do ao relator, Dep . WAL TER CASANOVA . 
DCN 26 . 0 4 . 86, p á g . 2874 , colo 02 . 

.' 

Publicado no D iário Oficiai de I , 

1 
Vetado ~ 

1 
\ 

Razões do veto-publ icadas no 
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ANDAME NTO 

07.05.86 

20.05.86 

21.05.86 

21.05 . 86 

03.06.86 

10. 06 . 86 

, -, 

PL . 7388/86 

COlUSSÂO DE SERVIÇO POBLICO 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep . WALTER CASANOVA. ~ 

DCN 10 . 05.86 , pág. 3581 , colo 01. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Avocado pelo ~ep. VICENTE GUABIROBA . 
DCN ~ 31.05.86, pag o 5106 , col. 02 

• 

COMISSAo DE fINANÇAS 
Aprovado unanimemente parecer favorável do relatot, Dep . VICENTE GUABIROBA. 

DCN 09.08 . 86, pãe .. 7383, col. 02 . 
• 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

\ 

• 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, dade e técnica legislativa; e, das Comissões de Serviço Público e de Finanças, pela aprovação. 
(P L . 7. 388 - AI 8 6 ) 

DCN 23.05.86, pág . 4520, col.02. 

PoL'ENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 
Encerrada a Discussão. 
Adiada a Votação por FALTA DE QUORUM. 

DCN 04.06 .86 , ~ 

pag o 5231, colo 01 
PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica 
Adi ada a votação por FALTA DE QUORUM . 

DCN 11.06.86, pág. 559'6, colo 02 

PLENARIO 
.l11 OG / qÇ, Adiada a votação por FALTA DE QUORUM no(s) dia(s) 

J 1. ( O G; 1!.iC? G ___ ...... ___ ._ .. ___ . __ _ OCN Ti f 6c, J 'lG • pago 6'03'8 • cal o J.. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L , Seç50 de Sinopse 

ANDAMENTO 

24 . 06.86 

07 .08.86 

25 .11. 86 

o?6" ·11. ;'6. 

, ', 

PROJETO NQ 7 .388/86 

PLENÁRIO 
~ ' O Sr . Presidente anunCla a Votação em Discussão Onica. 

Em vot ação o projeto: APROVADO. 

Vai ã Redação Final . 

Continuação 

DCN 25 . 06 . 86, pág . 6687 , colo 01 

COMISSÃO ,DE REDAÇÃO • 

\ 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. DASO COIMBRA. 

PLENÁRIO 

'Aprovada a Redação Final . 

Vai ao Senado Federal. 

(PL . 7.388 - 8/86) . 

DCN: 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF . ~~Jf 
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Cria cargos em comissão e de provimento 
efetivo no Quadro Permanente da Secreta 
ria do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região e dã outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam criados, no Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, na forma do Anexo I desta lei, 4 (quatro) car 
gos em comissão de Assessor de Juiz, todos do Grupo-Direção e Assesso~ 
ramento Superiores, Cõdigo DAS-102, e 2 (dois) cargos de Secretãrio de 
Turma, Cõdigo DAS-10l. 

§ 19 - A classificação dos cargos que figuram no 
Anexo I, na escala de nlveis do Grupo-Direção e Assessoramento Superio 
res, far-se-ã por ato da Presidência do Tribunal, observados os nlveis 
de classificação constantes do Anexo 11 do Decreto-lei n9 1.820, de 11 
de dezembro de 1980, com os valores reajustados na forma da legislação 
vigente . 

§ 29 - Os cargos em comissão de Assessor de Juiz, 
privativos de Bacharel em Direito, serão preenchidos mediante livre in 
dicação dos magistrados junto aos quais forem servir. 

Art. 29 - Ficam criados, no Quadro Permanente de 
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, os cargos de 
provimento efetivo constantes do Anexo 11 desta lei. 

Parãgrafo unico - Os cargos de que trata o caput 
deste artigo serão distribuldos pelas classes das respectivas catego­
rias funcionais, em numero fixado por ato da Presidência do Tribunal, 
observando-se o criterio de lotação aprovado pelo Sistema de classifi­
cação de Cargos na ãrea do Poder Executivo, devendo o preenchimento de 
les ser feito de acordo com a normas legais e regulamentares em vigor: 
observadas as disposições do § 29 do art. 108 da Constituição Federal. 

L-_________________________ _ 
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Art. 39 - As despesas decorrentes da execução desta 
lei serão atendidas pelos recursos orçamentãrios próprios do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região. 

Art. 49 - Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 
blicação . 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAt~ARA DOS DEPUTADOS, em .2, de novembro de 1986 . 
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A N E X O I 

(Art. 19 da Lei n9 ,de de de 198 ) 

CARGOS EM COMISSAO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO 

GRUPO 

Direção e Assessoramento 
Superiores 
TRT-9a.-DAS-100 

(Art. 29 da Lei n9 

DENOMINAÇAO CQDIGO N9 DE CARGOS 

Assessor de Juiz TRT-9a.-DAS-102 04 
Secretãrio de Turma TRT-9a.-DAS-10l 02 

A N E X O I I 

, de de de 198 ) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO 

Atividade de Apoio 
Judiciãrio 
(TRT-9a.-AJ-020) 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO 

DENOMINAÇAO 

Técnico Judiciãrio 
Auxiliar Judiciãrio 
Atendente Judiciãrio 

CQDIGO 

TRT-9a.-AJ-021 
TRT-9a.-AJ-023 
TRT-9a.-AJ-025 

N9 DE CARGOS 

08 
06 
02 
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Cria cargos em comissão e de provimen­
to efetivo no Quadro Permanente da Se­
cretaria do Tribunal Regional do Tra­
balho da Nona Região e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam criados, no Tribunal Regional do 

Trabalho da Nona Região, na forma do Anexo I desta Lei, 4 (qua­

tro) cargos em comissão de Assessor de Juiz, todos do Grupo-Di­

reção e Assessoramento Superiores, Código DAS-102, e 2 (dois) 

cargos de Secretário de Turma, Código DAS-10l . 

§ 19 - A classificação dos cargos que figuram no 

Anexo I, na escala de niveis do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores, far-se-ã por ato da Presidência do Tribunal, obser­

vados os niveis de classificação constantes do Anexo 11 do De­

creto-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 1980, com os valores 

reajustados na forma da legislação vigente. 

§ 29 - Os cargos em comissão de Assessor de 

Juiz, privativos de Bacharel em Direito, serão preenchidos me­

diante livre indicação dos magistrados junto aos quais forem 

servir. 

Art. 29 - Ficam criados, no Quadro Permanente de 

Pessoal do Tribunal Regional do trabalho da Nona Região, os car­

gos de provimento efetivo constantes do Anexo 11 desta Lei. 

Parágrafo único - Os cargos de que trata o caput 

deste artigo serão distribuidos pelas classes das respectivas 

categorias 

do Tribunal, 

Sistema de 

funcionais, em número fixado por ato da Presidência 

observando-se o critério de lotação aprovado pelo 

classificação de Cargos na área do Poder Executivo, 

devendo o preenchimento deles ser feito de acordo com a normas 
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legais e regulamentares em vigor, observadas as disposições do § 

29 do art. 108 da Constituição Federal. 

Art. 39 - As despesas decorrentes da execuçao 

desta Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios 

do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM /Ip DE DEZEMBRO DE 1986 

S 

Presidente 

MTB. 
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A N E X O I 

(Art. ' 19 da Lei n9 , de de de 198 ) 

CARGOS EM COMISSÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGIÃO 

GRUPO 

Direção e Assessoramento 

Superiores 

TRT-9~-DAS-I00 

DENOMINAÇÃO C6DIGO N9 DE CARGOS 

Assessor de Juiz TRT-9~-DAS-I02 04 

Secretário de Turma TRT-9~-DAS-I0l 02 

A N E X O I I 

(Art. 29 da Lei n9 , de de de 198 ) 

GRUPO 

Atividade de Apoio 

Judiciário 

(TRT-9 ~-AJ -020) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGIÃO 

DENOMINAÇÃO C6DIGO N9 DE CARGOS 

Técnico Judiciário TRT-9~-AJ-021 08 

Auxiliar Judiciário TRT-9~-AJ-023 06 

Atendente Judiciário TRT-9~-AJ-025 02 
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Aviso n9 002 -SUPAR. 

Em 06 de janeiro . de 1 981. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

. . 
. -

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presi.dente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 
na Lei n9 7.582, de 06 de janeiio de 1987. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração • 

MARCO MA.CIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EN~AS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 O O 2 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

. , 

. . --

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "cria cargos em 

comissão e de provimento efetivo no Quadro Permanente da Se 

cretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região e dá 

outras . provid~ncias". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

resti tuo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n9 7.582, de 06 de janeiro de 1987 • 

.• ~ ••• ~. " ; -r- , . . .' .. , 

Brasília, em 06 de janeiro de 1 987. 
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LEI NQ 7.582, de 06 de janei ro de 1 987. 

Cria cargos em comissão e de provimehto 
efetivo no Quadro Permanente da Secretã 
ria do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região e dã outras providências. 

-o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber q ue o Congresso . Nacional decreta e eu sanciono a 

segui nte Le i :· 

Art. 19 - Ficam criados, no · Tribunal Regional 

do Trabalho da Nona Região, na forma do · Anexo I desta Lei, 4 

(quatrD) cargos em comissao de Assessor de Juiz, todos do · Gru 

po-Direçao e Assessoramento Superiores, Cõdigo DAS-102, e 2 

(dois) cargos de Secretãrio de Turma, Cõdigo DAS-10l. 

§ 19 - A classificação dos cargos que figuram 

no Anexo I, na escala dé niveis do Grupo-Direção e Assessora 

menta Superiores, far-se-ã por ato da Presidência do Tribunal, 

observados os nlveis de classificação constantes do Anexo 11 

do Decret o-lei n9 1.820, de 11 de dezembro de 1980, com os va 

lares reaj.ustados na forma da legislação vigente. 

§ 29 - Os cargos em comissão de Assessor de 

Juiz, privativos de Bacharel em Direito, serão preenchidos me 

diante livre indicação dos magistrados junto aos quais forem 

servir. 

Art. 2Q - Ficam criados, no Quadro Permanente 

de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da Noi"la Região, os 

cargos de provimento efetivo constante do Anexo 11 desta Lei. 

, -"'l-:--'··.-~- r"'-1'- T-···;--- r -·-- _ .. ,-, - .-. !' , 
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Parágrafo uni co - Os cargos de que trata o 
deste artigo serão distribuldos pelas classes das respectivas 
c~tegorias funcionais, em numero fixado por ato da Presid~ncia 

do Tribunal, observando-se o ' critério de lotação 
lo Sistema de Classificaçao de Cargos na área do 

aprovado p~ -
P o d er E x e cu · ... 

. --~ -

tivo, devendo o preenchimento deles ser feito de acordo com as 
normas legais e regulamentares em vigor, observadas as disp~ 

sições do § 29 do art . 108 da Constituição Federal. 

Art. 39 - As despesas decorrentes da -execuçao 
desta Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários próprios 
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região . 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na --data de 

sua publicação . 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrá 
rio . 

1669 da 
Brasil i a, em 

Independ~ncia e 999 

.~_ - o ." • 

... . "I ..... ' ri --~...,.I'O-:---:"" -0.'1.-' ....... - ,' -. ~-,-- .- :--rr-------, -...... r· .: . ; ! . . 
, I • . .' , 

06 de janeiro 
da Republica . 

,. ~. . . 

de 1 987; 
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A N E X O I 

(Art. 19 da Lei n9 7.582, de 06 de janeiro de 1987) . 

CARGOS EM COMISSAO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO 

. . . . -

GRUPO DENOMINAÇAO CODIGO N9 DE CARGOS 

Direção e Assessoramento 
Superiores 

a TRT-9.-DAS-100 

Assessor de Juiz 

Secretãrio de Turma 

ANEXO II 

a TRT-9.-DAS-102 

a . 
TRT -9 - DAS- 10 1 . --

(Art. 29 da Lei n9 7.582, de 06 de janeiro de 198b) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA. NONA REGIAO 

04 

02 

GRUPO DENOMINAÇAO CODIGO N9 DE CARGOS 

Atividade de Apoio 
Judiciãrio 
(TRT-9~-AJ-020) 

T~cnico Judiciãrio 
Auxiliar Judiciãrio 
AtendenteJudiciãrio 

a TRT-9.-AJ-021 
a TRT -9 .. -AJ-023 
a TRT-9.-AJ-025 

. ... 

08 
06 
02 
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Em -A3 de março de 1987 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 128, 

de 1986 (n9 7.388-B, de 1986, na Câmara dos Deputados) aprovado pe­

lo Congresso Nacional e sancionado pelo Senhor Presidente da Repú­

blica, que "cria cargos em comissão e de provimento efetivo no Qua 

dro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 

Nona Região e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta con 

sideração. 

SENADOR JUTAHY 

Primeiro Secretár io 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em~03/87. Ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa. 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS. 
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Em J b de dezembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição, o Projeto de Lei 

(n? 7.388-B, de 1986, na Câmara dos Deputados, e 128, de 1986, no Sena 

do) que "cria cargos em comissão e de provimento efetivo no Quadro Per 

manente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência os protestos de minha perfeita estima 

deração. 
\ 

SENADOR MARTI S 

Primeiro Secretário, em exercicio 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em 30 /12/86. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado HAROLDO 
Primeiro Sec etário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 

Região 

Vossa 

consi 



~~ , ~ , ~ CJC/·o/.çf~· 
~ c~ h'~'?--J". 

... 
~ 
Oi 
)( 

'iij 
U 

<D 
CIO 
O') 
..... 
-O 
~<D 
M 
r--

NO 
"'Z 
i...J 
30.. 

~ . 

• 



-OBSERVAÇOES 

DOCUMENTOS ANEXADOS:. __________________ _ 

I 

I 
I 

I 
1 

J 

I 
1 


